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Portaria Requerimento

COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO 
SEXUAL DE CRIANÇAS E SEXUAL DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTESADOLESCENTES

Comunicamos que no dia 11 de maio, 
quarta-feira, às 9h e às 14h, na sede da 
Câmara Municipal, será realizada, sob co-
ordenação do Vereador Moises Luciano 
Pirulito, Audiência Pública relativa ao 
combate ao abuso e exploração sexual 
de crianças e adolescentes.
Taubaté, 27 de abril de 2022.

Vereador Paulo Miranda
Presidente

AVISOAVISO

Encontra-se afixada no quadro de avisos 
localizado na sede da Câmara Muni-
cipal de Taubaté, Avenida Professor 
Walter Thaumaturgo, 208, a relação de 
compras efetuadas pelo Legislativo, no 
período compreendido de 01/04/2022 
30/04/2022, em obediência ao que esta-
belece o artigo 16, da Lei nº. 8.666, de 21 
de junho de 1.993, e suas alterações.
Taubaté, 03 maio de 2022.

Joel Ribeiro Dias Junior
Diretor-Geral

CONTAS DO PREFEITO DO MUNICÍPIO CONTAS DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE TAUBATÉ REFERENTES AO DE TAUBATÉ REFERENTES AO 

EXERCÍCIO DE 2019EXERCÍCIO DE 2019

Comunico que, em cumprimento ao dis-
posto no § 3º do art. 31 da Constituição 
Federal, as Contas do Prefeito Muni-

PORTARIA N.º 62/2022PORTARIA N.º 62/2022

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE TAUBATÉ, NO EXERCÍCIO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC.
RESOLVE:
INDICAR a servidora Débora Ribeiro 
Martin Werneck, titular do cargo público 
efetivo de Analista Legislativo de Admi-
nistração, para responder pelo cargo pú-
blico em comissão de Diretor de Orça-
mento e Finanças, no período de 13 a 27 
de maio de 2022, em virtude de férias do 
titular, fazendo jus à percepção da dife-
rença de remuneração, sem prejuízo de 
suas atribuições normais.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Taubaté, 02 de 
maio de 2022.

A MESA DA CÂMARA

PORTARIA N.º 63/2022PORTARIA N.º 63/2022

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE TAUBATÉ, NO EXERCÍCIO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC.

cipal de Taubaté referentes ao exercício 
de 2019 estarão à disposição dos contri-
buintes para exame na Secretaria das Co-
missões Permanentes, pelo período de 
60 dias. Ressalto que referido processo 
também está disponível para consulta 
no site oficial da Câmara Municipal no se-
guinte link: http://camarasempapel.ca-
marataubate.sp.gov.br/processo.aspx?i-
d=54993&tipo=65, independentemente 
do prazo ora comunicado.
Taubaté, 4 de maio de 2022.

Vereador Paulo Miranda
Presidente

RESOLVE:
EXONERAR, Marcos Antonio Ramiro, 
RG 28.683.437-6 SSP/SP e CPF/MF 
122.023.288-23, do cargo público de As-
sessor Técnico Parlamentar - Padrão 
SS-II, de provimento em comissão, lotado 
no gabinete do Ver. Boanerge dos Santos, 
nos termos do artigo 105, inciso I, da Lei 
Complementar nº 1, de 4 de dezembro de 
1990, a partir de 3 de maio de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Taubaté, 4 de maio 
de 2022.

A MESA DA CÂMARA

SÚMULA E RESPOSTASÚMULA E RESPOSTA

A íntegra dos requerimentos, as respostas 
e seus anexos estão disponíveis no site 

camarasempapel.camarataubate.sp.gov.br

Requerimento N° 778/2022Requerimento N° 778/2022
Autor: Adriano Coletor Tigrão
Requer informações sobre a demanda 
de docente nas diversas escolas da 
rede municipal.

Of. nº 334/2022
A Diretoria Administrativa da Secretaria 
de Educação informa que conta com pro-
fessores eventuais que trabalham na au-
sência de professor efetivo. Atualmente, 
conta com um quadro de aproxima-
damente 1.350 professores efetivos. O 
número de professores eventuais varia a 
cada dia, e as escolas têm seus próprios 
controles. A Secretaria de Educação está 
no aguardo da homologação do con-
curso público para docentes (prevista 
para o final do corrente mês), que foi rea-
lizado em 19/12/2021, para prossegui-
mento com a posse dos professores efe-
tivos. A Secretaria de Educação agradece 
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o reconhecimento pelo empenho dos 
profissionais da educação e coloca-se à 
disposição para mais esclarecimentos.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 780/2022Requerimento N° 780/2022
Autor: João Henrique Dentinho
Requer ao Exmo. Sr. Prefeito poda de ár-
vores em terreno da Prefeitura.
 
Of. nº 341/2022
A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que a solicitação será inserida em sua 
programação de serviços.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 781/2022Requerimento N° 781/2022
Autor: João Henrique Dentinho
Requer ao Exmo. Sr. Prefeito manutenção 
de asfalto na rua José Vicente de Barros, 
altura do n° 9.008.
 
Of. nº 341/2022
A Secretaria de Obras informa que a so-
licitação será inserida em sua progra-
mação e dentro das possibilidades efe-
tuará vistoria no local para análise da 
possibilidade da realização do serviço.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 782/2022Requerimento N° 782/2022
Autor: João Henrique Dentinho
Requer ao Exmo. Sr. Prefeito estudo para 
implantação de redutores de velocidade 
no Jardim Morumbi.
 
Of. nº 341/2022
A Secretaria de Mobilidade Urbana in-
forma que conforme recomendação do 
Ministério Público do Estado de São Paulo, 
por meio do Ofício 15/2021 - 11ª PJ/Kcon 
Inquérito Civil 14.0678.0000009/10-6, re-
comenda-se que a Prefeitura abstenha 
em proceder a instalação de novos re-
dutores de velocidade (lombadas e lom-
bofaixa), sem que antes seja justificada 
por estudos técnicos. Na Resolução 
600/2016, que estabelece os padrões e 

critérios para a instalação de ondulação 
transversal (lombada física), em vias pú-
blicas, disciplinada pelo parágrafo do 
art. 94, do Código de Trânsito Brasileiro, 
proíbe a utilização de tachas, tachões 
tachas e dispositivos similares implan-
tados transversalmente à via pública - 
“Art. 1º - A ondulação transversal pode 
ser utilizada, onde se necessite reduzir 
a velocidade do veículo de forma impe-
rativa, nos casos em que estudo técnico 
de engenharia de tráfego demonstre 
índice significativo ou risco potencial de 
acidentes, cujo fator determinante é o ex-
cesso de velocidade praticado no local e 
onde outras alternativas de engenharia 
de tráfego são ineficazes”. A Secretaria de 
Mobilidade Urbana informa que realizará 
vistoria técnica no local para avaliar a ne-
cessidade de reforço da sinalização viária 
na via e, após levantamento sobre a efi-
cácia dessa medida, momento em que 
será avaliada a necessidade de insta-
lação de redutores de velocidade.
Prefeito Municipal 

Requerimento N° 783/2022Requerimento N° 783/2022
Autor: João Henrique Dentinho
Requer ao Exmo. Sr. Prefeito o retorno 
de atendimento de enfermagem no Ins-
tituto São Rafael de Cegos.
 
Of. nº 341/2022
A Secretaria de Saúde informa que existiu 
um termo de colaboração celebrado em 
2019 entre a Prefeitura e o Instituto São 
Rafael de Cegos, que findou-se em de-
zembro de 2020. Em tempo, fora rea-
lizada uma reunião com o coordenador 
do Instituto, juntamente de sua assis-
tência jurídica, informando-lhe sobre a 
necessidade de regulamentação do Ins-
tituto, diante disso, visto que não havia 
termo vigente, houve a impossibilidade 
de manutenção de servidores públicos 
para prestação de serviços em unidade 
considerada privada. Nesse sentido, os 
servidores foram retirados grada-
tivamente, para que o Instituto pu-
desse se adequar, garantindo a conti-

nuidade dos serviços prestados. 
Prefeito Municipal

Requerimento N° 784/2022Requerimento N° 784/2022
Autor: João Henrique Dentinho
Requer ao Exmo. Sr.Prefeito que de-
termine ao setor competente manu-
tenção na ponte da praça Doutor Barbosa.
 
Of. nº 341/2022
A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que será realizada vistoria no local, para 
avaliação e posterior adoção das provi-
dências cabíveis.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 785/2022Requerimento N° 785/2022
Autor: João Henrique Dentinho
Requer ao Exmo. Sr. Prefeito segurança 
na praça Dom Epaminondas.
 
Of. nº 341/2022
Seguem, por cópia, as informações pres-
tadas pela Secretaria de Segurança Pú-
blica Municipal.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 786/2022Requerimento N° 786/2022
Autor: João Henrique Dentinho
Requer ao Exmo. Sr. Prefeito que de-
termine ao setor competente limpeza e 
desobstrução das caixas de energia na 
quadra N do Cecap I.
 
Of. nº 341/2022
A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que será realizada vistoria no local para 
avaliação e adoção de providências.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 787/2022Requerimento N° 787/2022
Autor: João Henrique Dentinho
Requer ao Exmo. Sr. Prefeito que de-
termine ao setor competente a realização 
da coleta de lixo hospitalar.
 
Of. nº 341/2022
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A Secretaria de Serviços Públicos in-
forma que a coleta hospital é feita roti-
neiramente, com equipe específica, pela 
concessionária EcoTaubaté. A ocorrência 
apontada será apurada para adoção das 
providências necessárias.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 788/2022Requerimento N° 788/2022
Autor: João Henrique Dentinho
Requer ao Exmo. Sr. Prefeito a resposta 
devida ao requerimento 378, de 2022, 
bem como, solicita novas informações.
 
Of. nº 341/2022
Cumpre-nos encaminhar por cópia os es-
clarecimentos prestados pela Secretaria 
de Desenvolvimento e Inclusão Social.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 789/2022Requerimento N° 789/2022
Autor: João Henrique Dentinho
Requer ao Exmo. Sr. Prefeito informação 
sobre medicação que está faltando na 
rede municipal.
 
Of. nº 341/2022
A Gestão de Assistência Farmacêutica da 
Secretaria de Saúde informa que o me-
dicamente Gliclazida 30mg faz parte da 
Relação Municipal de Medicamentos Es-
senciais - Remume 2021 e infelizmente 
esteve em falta por um período, entre-
tanto, já está disponível na Farmácia 
Cemume para dispensação aos muní-
cipes. Informa, ainda, que a lista de medi-
camentos disponibilizados na Farmácia 
Cemume e na Atenção Básica, bem como 
a lista de itens em falta, são publicadas 
no site oficial do município, para con-
sulta dos munícipes e profissionais de 
saúde prescritores. A Secretaria de Saúde 
mobiliza todos os esforços para garantir 
que a população tenha acesso aos medi-
camentos padronizados.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 790/2022Requerimento N° 790/2022

Autor: Diego Fonseca
Requer que o Prefeito conceda des-
contos no ISS e IPTU para empresas que 
comprovadamente estejam contratando 
e aumentando o quadro de pessoal.
 
Of. nº 336/2022
Seguem por cópia as informações pres-
tadas pelo Departamento de Receita, da 
Secretaria de Finanças.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 791/2022Requerimento N° 791/2022
Autor: Moises Luciano Pirulito
Requer ao Sr. Prefeito informações sobre 
poda de árvores que estão causando pro-
blemas de energia na estrada João Pasin.
 
Of. nº 344/2022
A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que será realizada vistoria no local, para 
adoção das providências necessárias.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 792/2022Requerimento N° 792/2022
Autor: Jessé Silva
Requerer ao Prefeito que faça a revita-
lização da iluminação do Parque Muni-
cipal da Lagoa no Fabrilar/Quiririm.
 
Of. nº 340/2022
A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que foi realizada a manutenção da ilumi-
nação em 25/3/2022.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 793/2022Requerimento N° 793/2022
Autor: Jessé Silva
Requerer ao Prefeito que determine 
a Secretaria competente que abra o 
portão da Escola Sedes no horário 
de entrada dos alunos do período da 
manhã, que dá acesso à avenida Dr. Be-
nedito Elias de Souza.
 
Of. nº 340/2022
A Diretoria Administrativa da Secretaria 
de Educação informa que solicitará à 

Guarda Civil Municipal a possibilidade de 
abertura do referido portão de acesso ao 
Parque do Sedes.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 794/2022Requerimento N° 794/2022
Autor: Moises Luciano Pirulito
Requer ao Sr. Prefeito informações sobre 
o déficit de vagas em creches (idade não 
obrigatória).
 
Of. nº 344/2022
Seguem as informações prestadas pela 
Secretaria pela Diretoria Administrativa 
da Secretaria de Educação:
1. Quando serão homologadas ou criadas 
mais vagas para atendimento da lista de 
espera?
A Secretaria de Educação continua cha-
mando alunos da lista de espera, de 
idade não obrigatória.
2. Quanto a nova unidade de creche ou 
EMEI que se pretende criar, qual a quan-
tidade de vagas para cada faixa etária 
infantil e georreferenciamento? Quando 
será inaugurada?
Temos projetos ainda em construção  
estudo.
3. Haverá novas unidades de EMEI ou 
expansão da rede municipal para aten-
dimento de crianças em idade não 
obrigatória?
Sim, projetos em estudo e cadastra-
mento no FNDE.
4. Há estudos para viabilizar convênios 
como aquele existente com o Lar Bom 
Samaritano ou há outros formatos de 
parceria público privada para a solução 
paliativa do problema?
Há estudos para a viabilidade de chama-
mento das escolas particulares para a im-
plantação da Bolsa Creche.
5. É possível a alocação das crianças 
na fila de espera que não serão aten-
didas neste primeiro trimestre/2022 em 
creches particulares sem fins lucrativos, 
mas cuja mensalidade seja subsidiada 
total ou parcialmente pela Prefeitura?
Há estudos para a viabilidade de chama-
mento das escolas particulares para a im-
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plantação da Bolsa Creche.
6. Como a Prefeitura pretende zerar a 
fila de espera por vagas em creches ou 
escolas que ofereçam berçário e ensino 
infantil?
Abertura de possíveis vagas, construção 
de novas creches e estudo de viabilidade 
da implantação da Bolsa Creche.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 795/2022Requerimento N° 795/2022
Autor: Serginho
Requer informações sobre gestão partici-
pativa na administração municipal.
 
Of. nº 348/2022
A municipalidade tem feito até então 
um grande esforço para atender todas 
as lideranças comunitárias, fortalecendo 
suas bases, permitindo que sejam lide-
ranças empoderadas e que entendam e 
tenham uma relação com o governo mu-
nicipal, exemplo disso é a atuação deles 
no Projeto Mesa Taubaté, não somente 
de participação, mas que ajudam nas in-
tervenções do bairro.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 796/2022Requerimento N° 796/2022
Autor: Serginho, Richardson da Padaria
Requer informações sobre a possibi-
lidade de alterar o Decreto 13.356, de 27 
de junho de 2014, sobre quitação de dí-
vidas de IPTU.
 
Of. nº 349/2022
A Secretaria de Finanças informa que 
para alteração do decreto é necessária 
a realização de estudos, uma vez que tal 
visa auxiliar e beneficiar os contribuintes 
que possuem maior carência de regulari-
zação de débitos junto à municipalidade. 
Entretanto, há necessidade de estudo de 
impacto da receita, a fim de que possa 
ser adotada medida mais assertiva.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 797/2022Requerimento N° 797/2022

Autor: Serginho
Requer uma ação nas escolas no sentido 
de conscientizar os alunos quanto ao mo-
vimento de pedestres, carros, veículos 
escolares, motos e bicicletas, quando 
essa movimentação é mais intensa.
 
Of. nº 348/2022
A Secretaria de Educação informa que 
o sistema municipal de ensino adquiriu 
a coleção “Educação para o trânsito” 
para os alunos do ensino fundamental 
(1º ao 9º ano). Esta coleção tem como 
objetivo contribuir para a mediação 
de uma aprendizagem significativa 
em sala de aula, que contemple a edu-
cação para o trânsito, um dos temas 
contemporâneos previstos na Base Na-
cional Comum Curricular. O material 
tem como proposta didática contribuir 
o desenvolvimento de diferentes habi-
lidades que permitem que o professor 
seja mediador do processo de ensino e 
aprendizagem, levando os alunos a ob-
servar, compreender, analisar, criticar e 
relacionar as diferentes linguagens pre-
sentes no trânsito. Os professores que 
irão trabalhar com esta coleção partici-
param de formação “in loco” no horário 
de trabalho pedagógico coletivo (HTPC). 
As ações realizadas pelos professores e 
alunos aconteceram durante todo o ano 
coletivo e com registros fotográficos e 
relatórios de execução. Seguem, por 
cópia, as informações prestadas pela 
Secretaria de Mobilidade Urbana. 
Prefeito Municipal

Requerimento N° 798/2022Requerimento N° 798/2022
Autor: Adriano Coletor Tigrão
Requer informações sobre a responsabi-
lidade pela limpeza e a manutenção de 
passeios públicos no município.

Of. nº 334/2022
A Secretaria de Serviços Público informa 
que, conforme legislação vigente, a res-
ponsabilidade pela limpeza das calçadas 
é do proprietário, Lei Complementar 
7/91. Quando identificado o problema, o 

proprietário é notificado para que efetue 
a limpeza e adequação da calçada com 
prazo de cinco dias; não executando, é 
aplicada multa.
Prefeito Municipal

 
Requerimento N° 799/2022Requerimento N° 799/2022
Autor: Douglas Carbonne
Requerer ao Exmo. Sr.Prefeito que de-
termine à Secretaria de Saúde que realize 
a campanha “Xô escorpião” no Cecap.
 
Of. nº 337/2022
O CAS - Controle de Animais Sinantró-
picos - da Secretaria de Saúde informa 
que o bairro será incluído no cronograma 
de ação da referida campanha. Sem 
mais, coloca-se à disposição para mais 
esclarecimentos pelo telefone 3635-
4091 ou email: pmt.controle.vetores@
taubate.sp.gov.br.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 800/2022Requerimento N° 800/2022
Autor: Serginho
Requer informação sobre a possibilidade 
de um convênio com a Polícia Militar da 
ampliação de horário de ronda a pé de 
policiais militares ou GCM para atuarem 
no período noturno na área central.
 
Of. nº 348/2022
A Secretaria de Segurança Pública Muni-
cipal informa que já existe o convênio da 
Atividade Delegada com a Polícia Militar 
com o intuito de aumentar a circulação 
de policiais na área central e nos demais 
bairros. Quanto à atuação da Polícia Mi-
litar, por meio do emprego da Atividade 
Delegada, bem como dos guardas civis 
municipais nas datas comemorativas, 
onde consequentemente aumentou o 
fluxo de pessoas, principalmente na área 
central, a SESPM informa, ainda, que 
existe uma programação diferenciada 
nessas datas, inclusive com aumento de 
efetivo justamente para garantir a sen-
sação de segurança da população.
Prefeito Municipal
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Requerimento N° 801/2022Requerimento N° 801/2022
Autor: Douglas Carbonne
Requerer ao Exmo. Sr. Prefeito que realize 
a revitalização da praça Joaquim Antônio 
Camargo Ortiz, Jardim Gurilândia.
 
Of. nº 337/2022
A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que a limpeza no local já foi executada e 
que a poda das árvores será programada.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 802/2022Requerimento N° 802/2022
Autor: Douglas Carbonne
Requerer ao Exmo. Sr. Prefeito que de-
termine à Secretaria competente que 
realize a limpeza do terreno localizado no 
cruzamento da rua Eusébio Villalta com a 
rua Benedito Silva, São Gonçalo.
 
Of. nº 337/2022
A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que o local se encontra limpo.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 803/2022Requerimento N° 803/2022
Autor: Douglas Carbonne 
Requerer ao Exmo. Sr. Prefeito que de-
termine à Secretaria de Mobilidade que 
proceda a sinalização da rua Valdemar 
Boneli, Cecap.
 
Of. nº 337/2022
A Secretaria de Mobilidade Urbana 
informa que conforme recomen-
dação do Ministério Público do Estado 
de São Paulo, por meio do Ofício 
15/2021 - 11ª PJ/Kcon Inquérito Civil 
14.0678.0000009/10-6, recomenda-se 
que a Prefeitura abstenha em proceder 
a instalação de novos redutores de ve-
locidade (lombadas e lombofaixa), sem 
que antes seja justificada por estudos 
técnicos. Na Resolução 600/2016, que 
estabelece os padrões e critérios para 
a instalação de ondulação transversal 
(lombada física), em vias públicas, dis-
ciplinada pelo parágrafo do art. 94, do 
Código de Trânsito Brasileiro, proíbe 

a utilização de tachas, tachões tachas 
e dispositivos similares implantados 
transversalmente à via pública - “Art. 1º 
- A ondulação transversal pode ser uti-
lizada, onde se necessite reduzir a velo-
cidade do veículo de forma imperativa, 
nos casos em que estudo técnico de en-
genharia de tráfego demonstre índice 
significativo ou risco potencial de aci-
dentes, cujo fator determinante é o ex-
cesso de velocidade praticado no local e 
onde outras alternativas de engenharia 
de tráfego são ineficazes”. A Secretaria 
de Mobilidade Urbana salienta que im-
plantará o reforço da sinalização viária 
na via e após essa implantação efetuará 
levantamento sobre a eficácia dessa 
medida, momento em que será avaliada 
a necessidade de instalação de radares.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 804/2022Requerimento N° 804/2022
Autor: Vivi da Rádio
Requer ao Exmo. Sr. Prefeito informações 
quanto ao processo de adequação e/
ou preparação da Escola Cívico-Militar 
EMEF Prof. Lafayette Rodrigues Pereira, 
localizada na avenida André Cursino dos 
Santos nº 651, São Gonçalo, para ob-
tenção da certificação do MEC.
 
Of. nº 351/2022
A Secretaria de Educação informa que en-
contra-se em processo de certificação da 
ECIM junto ao MEC, sendo que a Direção 
da Escola já respondeu o questionário 
e está em fase de respostas dos alunos, 
pais e funcionários e após haverá entre-
vista com os gestores escolares. O prazo 
para a certificação é a última semana de 
maio do corrente. 
Prefeito Municipal

Requerimento N° 805/2022Requerimento N° 805/2022
Autor: Vivi da Rádio
Requer ao Exmo. Sr. Prefeito a possibi-
lidade de instalar na região da Gurilândia 
um espaço para comércio atacadista e 
varejista nos moldes do Mercatau.
 

Of. nº 351/2022
A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que estudará tal possibilidade junto ao 
setor competente, quanto à viabilidade 
de atendimento de tal demanda, sendo 
que o Mercatau vem atendendo à de-
manda atacadista e varejista.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 806/2022Requerimento N° 806/2022
Autor: Richardson da Padaria, João Hen-
rique Dentinho, Moises Luciano Pirulito, 
Alberto Barreto, Adriano Coletor Tigrão
Requerer ao Egrégio Plenário autori-
zação para realização de audiência pú-
blica para debater o sistema da Zona Azul 
Digital realizado na cidade.
 

Requerimento N° 807/2022Requerimento N° 807/2022
Autor: Richardson da Padaria
Reitera ao Exmo. Sr. Prefeito o pedido 
de informações formulado no requeri-
mento 367 de 23/2/2021, que requer in-
formações do atendimento da Secretaria 
de Educação, escolas de educação in-
fantil, escolas de educação fundamental 
e nas creches municipais de Taubaté.
 
Of. nº 346/2022
Seguem as informações prestadas pela 
Secretaria de Educação:
1. Há reuniões semanais com a coorde-
nação da educação infantil, fundamental 
e administrativa, com seus respectivos 
setores. Com a reforma administrativa, 
as novas diretorias citadas também estão 
realizando reuniões periódicas com su-
pervisão e gestores escolares. A Secre-
taria de Educação participou de várias 
dessas reuniões, presencialmente ou de 
forma remota. Quanto aos professores, 
foram realizadas formações online, 
devido à pandemia. Os que procuram a 
Secretaria são atendidos pessoalmente.
2. O desencontro de informações não 
deveria estar acontecendo. Entretanto, 
favor procurar esta Secretaria para 
mais informações, para que sejam cor-
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rigidas as falhas. 
3. Os atendimentos telefônicos estão 
organizados. Porém, a demanda do 
início do ano letivo está muito alta, e 
por esse motivo as linhas podem estar 
congestionadas. 
4. Estamos em constante chamamento de 
estagiários por meio do CIEE e também 
aguardando a homologação do concurso 
público para escriturários, que está pre-
visto para 7/3/2022, para que possamos 
chamar mais escriturários e assim agi-
lizar o atendimento aos munícipes’. 
Prefeito Municipal

Requerimento N° 808/2022Requerimento N° 808/2022
Autor: Richardson da Padaria
Requer informações ao Exmo. Sr. Prefeito 
da Secretaria de Educação sobre as vagas 
nas creches municipais.
 
Of. nº 346/2022
Seguem, por cópia, as informações pres-
tadas pela Secretaria de Educação.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 809/2022Requerimento N° 809/2022
Autor: Richardson da Padaria
Reitero o Requerimento 277/2021 de 
16/2/2021 - Requer informações ao 
Exmo. Sr. Prefeito que designe a Se-
cretaria de Serviços Públicos para que 
proceda estudo visando revitalização da 
quadra localizada entre a rua Manoel Pe-
reira Santos e rua Profª. Carmen Marina 
Dotta, no bairro Santa Tereza.
 
Of. nº 346/2022
Seguem abaixo as informações prestadas 
pela Secretaria de Serviços Públicos:
(a) iluminação: instalação de holofotes 
e lâmpadas de LED, para melhor segu-
rança para utilização da praça no período 
noturno, tendo em vista que não existe 
nenhum tipo de iluminação no local;
Solicitação incluída na programação, 
com execução conforme disponibi-
lidade de recursos.
(b) jardinagem: serviço de limpeza, ou 

seja, capina do mato;
Limpeza executada.
(c) aparelhos de academia ao ar livre: 
instalação de aparelhos da academia 
ao ar livre;
Relatório anexo.
(d) brinquedos: instalação de parquinho 
para as crianças; 
Solicitação incluída na programação 
com execução, conforme disponibilidade 
de recursos.
(e) lixeiras: instalação de lixeiras;
Não há viabilidade para instalação, uma 
vez que o local não conta com varrição 
rotineira, para manutenção das lixeiras.
Quanto ao item g, seguem as infor-
mações da Secretaria de Segurança Pú-
blica Municipal:
A Secretaria de Segurança Pública Muni-
cipal informa que intensificará as rondas 
ostensivas e preventivas da Guarda Civil 
Municipal na quadra de esportes, loca-
lizada no bairro Santa Tereza, e que tal 
demanda será passada ao Comandante 
de Companhia territorial responsável 
pela área. No tocante às câmeras que 
compõem o Centro de Operações Inte-
gradas - COI, necessitam de alguns requi-
sitos para serem instaladas ou mudá-las 
de local, tais como:
1. Os locais devem estar de acordo com 
os índices criminais da Secretaria de Se-
gurança Pública do Estado de São Paulo, 
apresentando ocorrências (ressaltando 
a importância em se lavrar boletim de 
ocorrência);
2. O Comando de Policiamento da Área 
e a Polícia Civil devem estar de acordo, 
tornando o local de interesse da Segu-
rança Pública;
3. O município deverá ter condições fi-
nanceiras para suportar os custos da 
instalação de uma nova câmera ou mu-
dança de local.
A Secretaria de Segurança Pública Muni-
cipal ressalta que não está medindo es-
forços em conjunto com as demais forças 
de segurança com o intuito de melhorar 
e aperfeiçoar a Segurança Pública em 
todos os bairros.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 810/2022Requerimento N° 810/2022
Autor: Richardson da Padaria
Requer informações ao Exmo. Sr. Prefeito 
sobre a possibilidade de se determinar a 
revitalização da área de lazer situada na 
rua Benedito Silva – São Gonçalo.
 
Of. nº 346/2022
A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que será realizada vistoria no local, para 
levantamento das necessidades e pos-
terior providências necessárias.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 811/2022Requerimento N° 811/2022
Autor: Rodson Lima Bobi
Requer informações ao Exmo. Sr. Prefeito 
sobre a possibilidade da transferência de 
subordinação da Escola do Trabalho da 
Secretaria de Educação para a Secretaria 
de Desenvolvimento e Inovação.

Of. nº 347/2022
A Área Pedagógica do Ensino Técnico 
e Profissionalizante, da Secretaria 
de Educação, informa que já estão 
sendo realizados estudos de viabi-
lidade técnica, jurídica e orçamento 
para a transferência da subordinação 
da Escola do Trabalho da Secretaria de 
Educação para a Secretaria de Desen-
volvimento, Inovação e Turismo.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 812/2022Requerimento N° 812/2022
Autor: Rodson Lima Bobi
Requer informações ao Exmo. Sr. Pre-
feito sobre a possibilidade da utilização 
da área de propriedade do município, 
localizado próxima ao mirante na es-
trada do Pinhão, como local oficial de 
pouso e decolagem do esporte para-
pente motorizado.
 
Of. nº 347/2022
A solicitação foi encaminhada à Secre-
taria de Planejamento para conheci-
mento e a possibilidade de atendimento.
Prefeito Municipal
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Requerimento N° 813/2022Requerimento N° 813/2022
Autor: Professor Edson
Requer ao Exmo. Sr.Prefeito que designe 
a Secretaria de Serviços Públicos para 
que faça o corte do mato e limpeza na 
rua Tomaz Lopez de Camargo, Vila Costa.

Of. nº 338/2022
A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que a solicitação será incluída em sua 
programação de serviços.
Prefeito Municipal

 
Requerimento N° 814/2022Requerimento N° 814/2022
Autor: Professor Edson
Requer que seja feita a pintura, revita-
lização e poda das árvores na ESF do 
Santa Tereza.

Of. nº 338/2022
A Divisão de Atenção Básica da Secretaria 
de Saúde informa que já encaminhou ao 
Setor de Manutenção de Obras da Saúde 
solicitação para início da revitalização da 
unidade por meio de pintura. A Secre-
taria de Serviços Públicos informa que a 
solicitação da poda das árvores será in-
cluída em sua programação de serviços.
Prefeito Municipal

 
Requerimento N° 815/2022Requerimento N° 815/2022
Autor: Professor Edson
Requer que seja feita a pintura, revita-
lização e poda das árvores no Pamo do 
Quiririm

Of. nº 338/2022
A Divisão de Atenção Básica da Secretaria 
de Saúde informa que encaminhou ao 
Setor de Manutenção de Obras da Saúde, 
solicitação para início da revitalização da 
unidade por meio de pintura. A Secre-
taria de Serviços Públicos informa que a 
solicitação da poda das árvores será in-
cluída em sua programação de serviços.
Prefeito Municipal

 
Requerimento N° 816/2022Requerimento N° 816/2022

Autor: Professor Edson
Requer que seja feita a pintura, revi-
talização e poda das árvores na ESF 
do Estoril.

Of. nº 338/2022
A Divisão de Atenção Básica da Secretaria 
de Saúde informa que já encaminhou ao 
Setor de Manutenção de Obras da Saúde, 
solicitação para início da revitalização da 
unidade por meio de pintura. A Secre-
taria de Serviços Públicos informa que a 
solicitação da poda das árvores será in-
cluída em sua programação de serviços.
Prefeito Municipal

 
Requerimento N° 817/2022Requerimento N° 817/2022
Autor: Professor Edson
Requer que seja feita a pintura, revitali-
zação e poda das árvores na ESF do São 
Gonçalo.

Of. nº 338/2022
A Divisão de Atenção Básica da Secretaria 
de Saúde informa que encaminhou ao 
Setor de Manutenção de Obras da Saúde, 
solicitação para início da revitalização da 
unidade por meio de pintura. A Secre-
taria de Serviços Públicos informa que a 
solicitação da poda das árvores será in-
cluída em sua programação de serviços.
Prefeito Municipal

 
Requerimento N° 818/2022Requerimento N° 818/2022
Autor: Professor Edson
Requer que seja feita a pintura, revitali-
zação e poda das árvores no Pamo/ESF 
do Continental.

Of. nº 338/2022
A Divisão de Atenção Básica da Secretaria 
de Saúde informa que encaminhou ao 
Setor de Manutenção de Obras da Saúde 
solicitação para início da revitalização da 
unidade por meio de pintura. A Secre-
taria de Serviços Públicos informa que a 
solicitação da poda das árvores será in-
cluída em sua programação de serviços.
Prefeito Municipal

 

Requerimento N° 819/2022Requerimento N° 819/2022
Autor: Professor Edson
Requer que seja feita a pintura, revita-
lização e poda das árvores no Pamo da 
Cidade Jardim.

Of. nº 338/2022
A Divisão de Atenção Básica da Secretaria 
de Saúde informa que encaminhou ao 
Setor de Manutenção de Obras da Saúde, 
solicitação para início da revitalização da 
unidade por meio de pintura. A Secre-
taria de Serviços Públicos informa que a 
solicitação da poda das árvores será in-
cluída em sua programação de serviços.
Prefeito Municipal

 
Requerimento N° 820/2022Requerimento N° 820/2022
Autor: Professor Edson
Solicita a limpeza e corte do mato por 
toda a extensão da avenida Washington 
Luís, no distrito de Quiririm.

Of. nº 338/2022
A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que a solicitação será inserida em sua 
programação de serviços.
Prefeito Municipal

 
Requerimento N° 821/2022Requerimento N° 821/2022
Autor: Professor Edson
Solicita a limpeza e corte do mato por 
toda a extensão da avenida dos Imi-
grantes, no distrito de Quiririm.

Of. nº 338/2022
A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que a solicitação será inserida em sua 
programação de serviços.
Prefeito Municipal

 
Requerimento N° 822/2022Requerimento N° 822/2022
Autor: Professor Edson
Solicita a limpeza e corte do mato na 
praça localizada na rua Helvino de 
Moraes, no distrito de Quiririm.

Of. nº 338/2022
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A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que a solicitação será inserida em sua 
programação de serviços.
Prefeito Municipal

 
Requerimento N° 823/2022Requerimento N° 823/2022
Autor: Rodson Lima Bobi
Requer informações ao Exmo. Sr. Prefeito 
sobre o porquê de tanta falta de profes-
sores na rede municipal de ensino e o 
que será feito para suprir isso.
 
Of. nº 347/2022
A Secretaria de Educação informa que 
conta com professores eventuais que 
trabalham na ausência de um professor 
efetivo. O número de professores even-
tuais varia a cada dia e as escolas têm 
seus próprios controles. A Secretaria de 
Educação, informa, ainda que está no 
aguardo da homologação do concurso 
público para docentes (prevista para o 
final do corrente mês), que foi realizado 
em 19/12/2021, para prosseguir com a 
posse dos professores efetivos.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 824/2022Requerimento N° 824/2022
Autor: Moises Luciano Pirulito
Requer ao Sr. Prefeito informações 
sobre problemas com infraestrutura 
da educação fundamental no Sedes 
e dimensionamento inadequado do 
quadro de pessoal.
 
Of. nº 344/2022
A Diretoria Administrativa da Secretaria 
de Educação informa que conta com 
professores eventuais que trabalham 
na ausência de um professor efetivo. 
Atualmente conta com um quadro de 
aproximadamente 1.350 professores efe-
tivos. A Secretaria de Educação está no 
aguardo da homologação do concurso 
público para docentes (prevista para o 
final do corrente mês), que foi realizado 
em 19/12/2021, para prosseguir com a 
posse dos professores efetivos. Quanto 
ao ensino integral, a supervisão res-

ponsável, bem como os responsáveis 
pela Funcabes, foram até à escola, para 
“in loco” estudar as melhores possibi-
lidades, por conta do espaço físico e 
humano. Mudanças já foram efetuadas 
e outras ainda serão, para melhor aten-
dimento dos alunos. Quanto à educação 
especial, o Nape, setor responsável ime-
diato por tal demanda, faz acompanha-
mento efetivo, por meio de sua equipe, e 
informa que está em acompanhamento 
intensivo na referida escola.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 825/2022Requerimento N° 825/2022
Autor: Professor Edson
Solicita a possibilidade de que seja feita a 
ampliação do prédio utilizado pela UBS+ 
da Independência.

Of. nº 338/2022
A Divisão de Atenção Básica da Secretaria 
de Saúde informa que a solicitação de 
ampliação da UBS Mais Independência 
se encontra em processo de elaboração 
junto ao Setor de Planejamento de 
Saúde e do Planejamento de Obras para 
que, com isso, se possa proporcionar 
uma melhor qualidade no atendimento 
aos munícipes e aos funcionários, ressal-
tando que deram início a pintura externa 
da referida unidade.
Prefeito Municipal

 
Requerimento N° 826/2022Requerimento N° 826/2022
Autor: Vivi da Rádio
Requer ao Exmo. Sr. Prefeito informações 
sobre a possibilidade de incluir as “fa-
zendas de café” no Circuito Turístico 
Rotas Rurais.
 
Of. nº 351/2022
O Departamento de Desenvolvimento 
de Turismo informa que, para tal ação, 
solicita que as fazendas interessadas 
efetuem primeiramente a inscrição no 
Cadastro de Turismo pelo site da Pre-
feitura Municipal de Taubaté, para que 
assim possa iniciar esse processo.

Prefeito Municipal

Requerimento N° 827/2022Requerimento N° 827/2022
Autor: Alberto Barreto
Requer ao Exmo. Sr. Prefeito que de-
termine a Secretaria de Serviços Pú-
blicos, para que verifique a possibilidade 
de limpeza no calçamento.
 
Of. nº 342/2022
A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que a solicitação será inserida em sua 
programação de serviços.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 828/2022Requerimento N° 828/2022
Autor: Alberto Barreto
Requer ao Exmo. Sr.Prefeito que de-
termine a Secretaria competente para 
que proceda a limpeza, pintura e a re-
vitalização, bem como a substituição 
das lâmpadas por “leds” na quadra po-
liesportiva, localizado na Avenida Prof. 
Walter Taumaturgo.
 
Of. nº 342/2022
A Secretaria de Esportes, Lazer e Qua-
lidade de Vida informa que tem previsão 
de investimentos em manutenção e re-
forma de equipamentos públicos espor-
tivos no exercício de 2022 e analisará a 
possibilidade de atender futuramente 
o pedido do vereador requerente, con-
forme lista de prioridades de manu-
tenção que está em elaboração. A Se-
cretaria de Serviços Públicos informa 
que a limpeza no local foi concluída em 
24/3/2022, tendo início a pintura.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 829/2022Requerimento N° 829/2022
Autor: Alberto Barreto
Requer ao Exmo. Sr.Prefeito que de-
termine a Secretaria competente 
para que notifique o proprietário do 
imóvel devido ao acúmulo de sucata e 
sujeira, localizado na rua José Vicente 
de Oliveira de frente com nº 129/130, 
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Vila Prosperidade.
 
Of. nº 342/2022
A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que será realizada vistoria no local, para 
notificação do proprietário.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 830/2022Requerimento N° 830/2022
Autor: Alberto Barreto
Requer ao Exmo. Sr. Prefeito, que de-
termine a Secretaria de Serviços Pú-
blicos a realização de capina e limpeza, 
bem como a notificação ao proprietário 
do imóvel para a confecção do calça-
mento, localizado na rua José Vicente 
de Oliveira de frente com nº 129/130, Vila 
Prosperidade.
 
Of. nº 342/2022
A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que será realizada vistoria no local, para 
notificação do proprietário.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 831/2022Requerimento N° 831/2022
Autor: Talita Cadeirante, Marcelo Macedo
Requer ao Egrégio Plenário autorização 
para realização de audiência pública para 
discutir o Projeto de Lei Complementar 
2/2022, que trata do regime Próprio de Pre-
vidência Social do Município de Taubaté.
 

Requerimento N° 832/2022Requerimento N° 832/2022
Autor: Talita Cadeirante
Requer informações ao Exmo. Sr. Prefeito 
sobre a informação de que a Prefeitura 
não irá conceder a reposição da inflação 
para os servidores municipais em 2022.
 
Of. nº 350/2022
Cumpre-nos encaminhar por cópia as in-
formações prestadas pelo Departamento 
de Recursos Humanos.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 833/2022Requerimento N° 833/2022

Autor: Talita Cadeirante
Requer informações ao Exmo. Sr. Pre-
feito sobre a auditoria do atual contrato 
com a empresa ABC Transportes e o fim 
do TCTAU – Transporte Complementar 
de Taubaté.
 
Of. nº 350/2022
Seguem, por cópia, as informações pres-
tadas pela Secretaria de Mobilidade 
Urbana. Quanto às cópias anexadas in-
formadas na respectiva resposta, a Se-
cretaria de Mobilidade Urbana informa 
que já foram entregues à vereadora re-
querente por meio de pen drive.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 834/2022Requerimento N° 834/2022
Autor: Talita Cadeirante
Requer informações ao Exmo. Sr. Prefeito 
sobre as condições estruturais e de ope-
ração da sede da ESF no bairro Estoril.
 
Of. nº 350/2022
Seguem, por cópia, as informações pres-
tadas pela Secretaria de Saúde.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 835/2022Requerimento N° 835/2022
Autor: Talita Cadeirante
Requer informações ao Exmo. Sr. Pre-
feito sobre o apagão no sistema de infor-
mática da Prefeitura.
 
Of. nº 350/2022
Seguem, por cópia, as informações pres-
tadas pela Secretaria de Finanças.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 836/2022Requerimento N° 836/2022
Autor: Talita Cadeirante
Requer informações ao Exmo. Sr. Prefeito 
sobre o agendamento de exames na rede 
pública de saúde no município.
 
Of. nº 350/2022
A Divisão de Atenção Básica da Secretaria 
de Saúde informa que atualmente são 

oferecidos pela rede pública municipal 
os exames laboratoriais, radiológicos, 
cardiológicos, gráficos e dinâmicos e of-
talmológicos. São realizados conforme 
demanda contratual em suas respectivas 
unidades. Após a solicitação médica dos 
exames, o munícipe deve se direcionar 
à Unidade Básica de Saúde correspon-
dente ao seu endereço para agenda-
mento via sistema de informação. São 
realizados na rede pública quando há 
contratualização pela municipalidade, 
em caso contrário, o paciente deverá ser 
assistido pelas unidades de saúde do 
município de maneira integral.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 837/2022Requerimento N° 837/2022
Autor: Elisa Representa Taubaté
Requer informações do Exmo. Sr. Pre-
feito sobre conserto da trave de futebol, 
a avaliação dos brinquedos e a limpeza 
do parque no bairro Gurilândia.
 
Of. nº 339/2022
A Secretaria de Esportes, Lazer e Qua-
lidade de Vida informa que procederá 
com a remoção e troca da trave. Quanto 
aos itens II e III, seguem por cópia as in-
formações prestadas pelo Departamento 
de Serviços Urbanos, da Secretaria de 
Serviços Públicos.
Prefeito Municipal 

Requerimento N° 838/2022Requerimento N° 838/2022
Autor: Elisa Representa Taubaté
Requer informações do Exmo. Sr. Pre-
feito sobre letreiro instalado na fachada 
do Centro Cultural “Toninho Mendes”.
 
Of. nº 339/2022
A Secretaria de Cultura e Economia 
Criativa informa que trata-se de um 
prédio público, utilizado por diversos 
munícipes, e há interesse desta munici-
palidade em ampliar o acesso para visi-
tação da população, bem como informa 
que já foi finalizada a fase de licitação. 
A Secretaria de Cultura esclarece que foi 
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feita a substituição do letreiro de iden-
tificação do prédio público, logo não há 
que se falar de colocação, mas sim que 
sua substituição foi visando a identifi-
cação, sem qualquer alteração na pre-
servação do patrimônio arquitetônico 
municipal. Segue por cópia do processo 
54.307/2021, referente ao Pregão Ele-
trônico 275/21.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 839/2022Requerimento N° 839/2022
Autor: Elisa Representa Taubaté
Requer informações do Exmo. Sr. Prefeito 
sobre os holerites dos servidores pú-
blicos do mês de novembro de 2021 com 
relação ao pagamento do complemento 
remuneratório do Fundeb.
 
Of. nº 339/2022
Seguem, por cópia, as informações pres-
tadas pelo Departamento de Recursos 
Humanos.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 840/2022Requerimento N° 840/2022
Autor: Elisa Representa Taubaté
Requer informações do Exmo. Sr. Prefeito 
a avaliação dos brinquedos e a limpeza 
do parque no bairro Sônia Maria.
 
Of. nº 339/2022
Segue cópia as informações prestadas 
pela Secretaria de Serviços Públicos. A 
limpeza será inserida em sua progra-
mação de serviços.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 841/2022Requerimento N° 841/2022
Autor: Serginho
Requer informações sobre o caso de 
dívida ativa da munícipe Francislaine 
Milene Pereira de Souza.
 
Of. nº 348/2022
Cumpre-nos encaminhar por cópia as in-
formações prestadas pela Divisão de Ins-
petoria Fiscal, da Secretaria de Finanças.

Prefeito Municipal

Requerimento N° 842/2022Requerimento N° 842/2022
Autor: Neneca Luiz Henrique
Requer ao Exmo. Sr. Prefeito para que 
venha prestar informações sobre a res-
ponsabilidade contratual da EcoTaubaté 
em relação à instalação e manutenção 
das lixeiras em nosso município, assim 
como também sobre a destinação dos 
materiais recicláveis coletados.

Of. nº 343/2022
A Secretaria de Serviços Públicos in-
forma que a coleta seletiva é realizada 
em toda área urbana do município, 
porta a porta, e os materiais coletados 
são destinados às cooperativas de re-
cicláveis, por meio da concessionária 
EcoTaubaté, bem como a instalação e 
manutenção das lixeiras.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 843/2022Requerimento N° 843/2022
Autor: Neneca Luiz Henrique
Requer ao Exmo. Sr. Prefeito para que 
venha proceder com a manutenção 
básica e necessária do ponto de ônibus e 
das lixeiras localizadas em frente ao Sho-
pping Via Vale, na avenida Dom Pedro.

Of. nº 343/2022
A Secretaria de Mobilidade Urbana in-
forma que o abrigo foi instalado pelo Via 
Vale Garden Shopping, sendo que sua 
manutenção e reparos são de sua res-
ponsabilidade, entretanto, foi enviado 
notificação via ofício à administração do 
shopping para que possa sanar as irre-
gularidades e realizar a manutenção do 
abrigo para atender os usuários do trans-
porte. A Secretaria de Serviços Públicos 
informa que solicitará à concessionária 
EcoTaubaté a substituição das lixeiras.
Prefeito Municipal

 
Requerimento N° 844/2022Requerimento N° 844/2022
Autor: Neneca Luiz Henrique

Requer ao Exmo. Sr. Prefeito que venha 
analisar a possibilidade de implantar 
placas informativas, no intuito de auxiliar 
os turistas na sua trajetória ao Projeto 
Selva Viva localizado no Barreiro.

Of. nº 343/2022
O Departamento de Desenvolvimento de 
Turismo informa que estudará a possibi-
lidade de implantar as placas turísticas 
informativas, para auxiliar no trajeto 
dos turistas em direção ao Projeto Selva 
Viva, localizado na Estrada do Barreiro. 
Para tal, o Departamento de Desenvol-
vimento de Turismo informa que abrirá 
um processo interno junto à Secretaria 
de Mobilidade Urbana, para que a ação 
possa ser realizada.
Prefeito Municipal

 
Requerimento N° 845/2022Requerimento N° 845/2022
Autor: Neneca Luiz Henrique
Requer ao Exmo. Sr. Prefeito que venha 
prestar informações sobre a ação de dis-
tribuição de cestas básicas de alimentos.

Of. nº 343/2022
Cumpre-nos encaminhar por cópia as in-
formações pela Secretaria de Desenvolvi-
mento e Inclusão Social.
Prefeito Municipal

 
Requerimento N° 846/2022Requerimento N° 846/2022
Autor: Professor Edson
Solicita a limpeza e corte do mato por 
toda a extensão da avenida Marrocos.

Of. nº 338/2022
A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que a solicitação será inserida em sua 
programação de serviços.
Prefeito Municipal

 
Requerimento N° 847/2022Requerimento N° 847/2022
Autor: Talita Cadeirante
Requer ao Exmo. Senhor Prefeito infor-
mações sobre o contrato de propaganda 
firmado com a empresa RP Propaganda 
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no valor de R$7.000.000,00.

Of. nº 350/2022
O Departamento de Comunicação colo-
ca-se à disposição para quaisquer escla-
recimentos a respeito.
Prefeito Municipal
 

Requerimento N° 849/2022Requerimento N° 849/2022
Autor: Professor Edson
Requer que seja feita a instalação de co-
bertura nos pontos de parada de ônibus 
localizados na estrada do Barreiro.

Of. nº 393/2022
A Secretaria de Mobilidade Urbana in-
forma que existe em seu cronograma de 
instalação de abrigos no local indicado, 
bem como está no aguardo da mudança 
binária do sistema viário da estrada do 
Barreiro, para a instalação.
Prefeito Municipal
 

Requerimento N° 850/2022Requerimento N° 850/2022
Autor: Professor Edson
Requer que seja feito o conserto da 
tampa de bueiro localizada na avenida 
independência, 737, em frente à antiga 
Shock Pastéis.
 
Of. nº 393/2022
A Secretaria de Obras informa que a so-
licitação será inserida em sua progra-
mação e dentro das possibilidades efe-
tuará vistoria no local para análise da 
possibilidade da realização do serviço.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 851/2022Requerimento N° 851/2022
Autor: Boanerge
Requer informações ao Exmo. Sr. Pre-
feito sobre a possibilidade de determinar 
que as Secretarias competentes realizem 
reforma e manutenção das calhas e te-
lhado da quadra de esportes do Parque 
São Luís, na avenida Ivan da Silva Cunha.
 
Of. nº 390/2022

A Secretaria de Esportes, Lazer e Qua-
lidade de Vida informa que tem a pre-
visão de investimento em manutenção 
e reforma de equipamentos públicos es-
portivos no exercício de 2022 e já deu 
início os trâmites legais para realização 
da manutenção solicitada, realizando os 
orçamentos necessários para posterior-
mente proceder com a reabertura do gi-
násio do Parque São Luís.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 852/2022Requerimento N° 852/2022
Autor: Professor Edson
Requer que seja feita a manutenção 
e melhoria no nível de iluminação no 
túnel Engº. João Ortiz, na rua Manoel 
José de Siqueira Matos – Residencial 
Santo Antônio.
 
Of. nº 393/2022
A Secretaria de Serviços Públicos in-
forma que será realizada vistoria no 
local, para posterior adoção das provi-
dências necessárias.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 853/2022Requerimento N° 853/2022
Autor: Professor Edson
Requer que seja feita a manutenção 
da iluminação no cruzamento loca-
lizado entre a avenida Bandeirantes 
com a travessa da Saudade, próximo 
ao posto Petroval.

Of. nº 393/2022
A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que a solicitação será inserida em sua 
programação de serviços.
Prefeito Municipal 

Requerimento N° 854/2022Requerimento N° 854/2022
Professor Edson
Requer que seja feita a manutenção da 
iluminação por toda a extensão da rua 
Ciro Carlos de Oliveira Garcês, no Bonfim.
 
Of. nº 393/2022

A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que a solicitação será inserida em sua 
programação de serviços.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 855/2022Requerimento N° 855/2022
Autor: Professor Edson
Requer que seja feita a manutenção da 
iluminação no cruzamento da rua Loe-
nilda Lucia Alves com a rua Firmo Mendes 
de Castilho, bloco 16 no bairro Cecap 3.
 
Of. nº 393/2022
A Secretaria de Serviços Públicos informa 
que a solicitação será inserida em sua 
programação de serviços.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 856/2022Requerimento N° 856/2022
Autor: Professor Edson
Requer informações sobre as obras de 
reparo na cratera que se abriu na entrada 
da rua Portugal, no Jardim das Nações.
 
Of. nº 393/2022
A Secretaria de Obras informa que a so-
licitação será inserida em sua progra-
mação e dentro das possibilidades efe-
tuará vistoria no local para análise da 
possibilidade da realização do serviço.
Prefeito Municipal

Requerimento N° 857/2022Requerimento N° 857/2022
Autor: Professor Edson
Requer que sejam feitas as obras de 
manutenção do canteiro central da 
avenida Professor Walter Thaumaturgo 
(Avenida do Povo), na altura do seu cru-
zamento com a rua Portugal, no Jardim 
das Nações.

Of. nº 393/2022
A Secretaria de Obras informa que a so-
licitação será inserida em sua progra-
mação e dentro das possibilidades efe-
tuará vistoria no local para análise da 
possibilidade da realização do serviço.
Prefeito Municipal
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 - TAQUIGRAFIA
40ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, realizada no Auditório

"PROF. JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO”

ENDEREÇO:  Av. Rangel Pestana, 315  - Prédio Sede  - Centro -  SP - CEP 01017-906  PABX 3292-3266
INTERNET: www.tce.sp.gov.br

TC-004993.989.19-3
  Municipal

DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA

DATA DA SESSÃO – 07-12-2021

                    Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, e Dimas 
Ramalho, Presidente, e do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wurman, a E. 
Câmara decidiu emitir parecer favorável à aprovação das contas da Prefeitura 
Municipal de Taubaté, relativas ao exercício de 2019, excetuados os atos pendentes
de julgamento pelo Tribunal.
                     Determinou, outrossim, seja a Prefeitura Municipal cientificada, via 
sistema eletrônico, acerca das recomendações constantes do voto do Relator, 
juntado aos autos.

           Determinou, ainda, à Fiscalização competente, que verifique o 
acompanhamento dos dois procedimentos administrativos constituídos para tratar da 
concessão de licenciamento ambiental (Item E.2, fl.83, evento 52.94).

Por fim, determinou a expedição de ofício ao Comando do Corpo de 
Bombeiros, tendo em vista a ausência de AVCB nas unidades educacionais e de 
saúde e no paço municipal (informação sobre a instauração do Processo 
Administrativo n° 46.515/2020, com vistas à elaboração do projeto de adequação às 
medidas de prevenção e proteção contra incêndio no prédio sede da Prefeitura 
Municipal – Palácio do Bom Conselho).

PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS RAFAEL NEUBERN 
DEMARCHI COSTA

PREFEITURA MUNICIPAL: TAUBATÉ.
EXERCÍCIO: 2019.

 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1.
 Ao Cartório do Relator para:

 redação e publicação do parecer.
 oficiar à origem, nos termos do voto do Relator. 
 oficiar o Comando do Corpo de Bombeiros, nos termos do voto do Relator.

 À Fiscalização competente para:
 cumprir o determinado no voto do Relator.
 os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 

acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal.

SDG-1, em 08 de dezembro de 2021

SÉRGIO CIQUERA ROSSI
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

SDG-1/ ESBP/grs/hh/ms
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13

ATOS OFICIAIS Consulte a ordem do dia no 
Câmara Sem Papel

Câmara Municipal de Taubaté, 4.5.2022 - Boletim Legislativo nº 1447

 
SEGUNDA CÂMARA       –       SESSÃO DE 07/12/2021        –        ITEM 123 
 
TC-004993.989.19-3 
Prefeitura Municipal: Taubaté. 
Exercício: 2019. 
Prefeitos: José Bernardo Ortiz Monteiro Junior e Edson Aparecido de Oliveira. 
Períodos: (01-01-19 a 28-07-19, 17-08-19 a 31-12-19) e (29-07-19 a 16-08-
19). 
Advogados: Ana Laura de Camargo (OAB/SP nº 105.543), Jean José de 
Andrade (OAB/SP nº 269.886), Jayme Rodrigues de Faria Neto (OAB/SP nº 
304.100), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri 
(OAB/SP nº 137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Clayton 
Machado Valério da Silva (OAB/SP nº 212.125), Renata Maria Palavéri Zamaro 
(OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), 
Tiago Alberto Freitas Varisi (OAB/SP nº 422.843) e outros. 
Procurador de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Fiscalizada por: UR-7. 
Fiscalização atual: UR-7. 
Sustentação oral proferida em sessão de 30-11-21. 

 
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA MUNICIPAL. 
DIMINUIÇÃO DO DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO.  INFLUÊNCIA DOS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NO RESULTADO 
FINANCEIRO NEGATIVO. DÉFICITS ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO SITUADOS EM PATAMARES TOLERADOS PELA 
JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL. DEMAIS FALHAS 
RELEVADAS. PARECER FAVORÁVEL. RECOMENDAÇÕES. 

 
RELATÓRIO 

 
Em exame as contas da Prefeitura Municipal de Taubaté,  

relativas ao exercício de 2019. 

Responsável pela fiscalização in loco, a Unidade Regional de São 

José dos Campos - UR-7 elaborou o relatório de fls. 1/178, constante do evento 

52.94, consignando os apontamentos que seguem: 

RESULTADO FINAL DO IEGM- 2019 – o índice decaiu de “B” (2018) para “C+” 

(2019), tendo igualmente ocorrido queda nos eixos Educação, Cidade, 

Planejamento e Fiscal.  

CONTROLE INTERNO - falta de regulamentação, em contrariedade ao 

disposto no artigo 31 da Constituição Federal; ausência de informação sobre a 

regularização das faltas apuradas. 
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2 

I-PLANEJAMENTO - ÍNDICE “C” - falta de divulgação das 

proposições/demandas apresentadas nas audiências públicas, contrariando o 

disposto no artigo 6º, inciso I, da Lei Federal nº 12.527/2011; ausência de 

levantamento formal dos problemas, necessidades e deficiências do Município, 

por meio de coleta de sugestões pela internet; inexistência de margem ou 

projetos destinados aos programas originários de participação popular; 

ausência de mecanismos que permitam o monitoramento do atendimento das 

demandas levantadas nas audiências públicas; falta de elaboração do Relatório 

de Gestão pela Ouvidoria, infringindo o disposto no artigo 14, inciso II, da Lei 

Federal nº 13.460/2017, além de outras impropriedades anotadas às fls. 

154/155 do relatório. 

PROGRAMAS E AÇÕES PRIORITÁRIOS – descumprimento de Programas e 

Ações fixados na LDO e na LOA, em inobservância ao disposto nos artigos 

198, 212, inciso II e 217 da Constituição Federal e no § 1º, do artigo 1º da LRF, 

em detrimento de outros dispêndios, tal como patrocínio ao time de voleibol 

masculino. 

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – divergência entre os 

dados das receitas previstas na LOA e aqueles apurados no Relatório de 

Instrução; o déficit da execução do orçamento perdura desde o exercício de 

2016, em inobservância ao disposto no artigo 1º, § 1º, da LRF; abertura de 

créditos adicionais e realização de transferências, remanejamentos e /ou 

transposições em patamar superior ao limite de 10% previsto no artigo 7º, 

inciso I, da Lei nº 5.466/18; constatação de déficits financeiro e econômico; 

baixo percentual de gasto com investimentos frente às receitas arrecadadas 

(5,60%). 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO – baixo índice de liquidez imediata (0,49). 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO – aumento de 46,68%. 

PENDÊNCIAS JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAUBATÉ – 

inércia do Poder Executivo para a equalização do déficit atuarial. 
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TRANSFARÊNCIA À CÂMARA DOS VEREADORES – repasse a menor do 

que o previsto na Lei Orçamentária, violando o inciso III, do § 2º, do artigo 29-A 

da Carta Magna. 

DESPESA DE PESSOAL – superação de 90% do específico limite da despesa 

laboral (48,6%), por quatro quadrimestres seguidos; falta de contabilização da 

remuneração de pessoal advinda dos convênios vigentes com a UNITAU – 

Universidade de Taubaté, em afronta ao artigo 22, § 1º, da LRF, tendo a 

inclusão sido realizada no 3º quadrimestre, no montante de R$ 37.808.757,43; 

pagamento de horas extras no total de R$ 5.985.953,33, sem demonstração da 

ocorrência de situações excepcionais, em afronta ao princípio da eficiência e 

ao artigo 189 da Lei Complementar nº 01/96, alterada pela Lei Complementar 

nº 276/2012; realização de horas extras antes da autorização formal; existência 

de Ação Civil Pública em trâmite no Poder Judiciário acerca da concessão de 

horas extraordinárias; geração de passivo contingente para o Município (v.g.  

Súmula nº 291 do TST). 

DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS – admissões para 

cargos cujas atribuições não se revestem das características dispostas no 

inciso V, do artigo 37 da Constituição Federal. 

CONTRATAÇÕES DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO – falta de 

comprovação de que os desistentes foram efetivamente convocados. 

SERVIDORES TEMPORÁRIOS – CONTINUIDADE DE VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO ALÉM DO PERÍODO LEGAL – AUSÊNCIA DE 
EXCEPCIONALIDADE – existência de servidores temporários, incluindo 

médicos e professores, por períodos que extrapolam o prazo máximo 

estabelecido no § 2º, do artigo 71 da Lei Complementar nº 01/90 c/c com os 

artigos 4º da Lei Complementar nº 361/15, 19 do ADCT e inciso II, do artigo 37 

da Carta Magna; informações sobre a existência de 525 servidores temporários 

a menos do que em 2018, sem esclarecimentos a respeito, em desacordo com 

o parágrafo único, do artigo 25 da Lei Complementar nº 709/93; divergências 

nas informações prestadas pela Prefeitura acerca da demissão de servidores 
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temporários, referentes ao cumprimento do quanto tratado em Ação Civil 

Pública. 

SERVIDORES COM MAIS DE DUAS FÉRIAS VENCIDAS – infringência ao 

disposto nos artigos 230 e 231 da Lei Complementar nº 01/90, bem como no 

artigo 7º, inciso XVII, da Constituição Federal. 

I-FISCAL - ÍNDICE “C” -  falta de atualização da Planta Genérica de Valores, 

aprovada pela Lei Complementar nº 68/1997; falta de adoção de alíquotas 

progressivas do IPTU e do ITBI; ausência de instituição de contribuição ou taxa 

em âmbito municipal, prerrogativa prevista no artigo 145 da Constituição 

Federal; falta de publicidade e transparência sobre os valores dos incentivos/ 

benefícios fiscais concedidos, que caracterizam renúncia de receitas, 

contrariando o disposto no artigo 6º, inciso I, da Lei nº 12.527/11. 

DÍVIDA ATIVA – evolução do estoque da dívida em relação aos anos 

anteriores, apresentado saldo elevado equivalente à metade da previsão 

orçamentária anual; cancelamento da dívida em volume maior do que a efetiva 

arrecadação; dos 10 (dez) maiores devedores do Município, 8 (oito) 

permaneceram os mesmos dos anos anteriores, demonstrando a necessidade 

de maior esforço na arrecadação, sendo emitidas recomendações por parte 

desta C. Corte nesse sentido, ao ensejo da apreciação das contas dos 

exercícios de 2013 e 2014. 

DÉBITOS COM AGENTES POLÍTICOS – existência de direitos creditórios da 

Prefeitura em face de ex-Agentes Políticos.  

APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 
ENSINO – a Prefeitura deixou de pagar até 31/01/2020 a importância de R$ 

3.092.769,23, referente a despesas com Ensino, expurgando tal valor do 

cômputo dos 25% previsto no artigo 212 da Constituição Federal. 

DESPESAS COM INATIVOS - ocorrência de despesas com inativos, em 

desacordo com o disposto no artigo 70 da LDB e jurisprudência deste E. 

Tribunal. 
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VAGAS NO ENSINO - demanda por 1.026 vagas no Ensino Infantil (creche), 

em contrariedade aos dispositivos constitucionais e legais incidentes. 

I-EDUCAÇÃO – o índice apurado decaiu de “B” em 2018 para “C+” em 2019; o 

Município não alcançou quatro das cinco metas do Plano Nacional de 

Educação, notadamente nos níveis de ensino infantil e ensino médio; falta de 

atendimento de quesitos que impactaram o cumprimento das metas 4.1 e 4.2 

dos ODS da ONU; divergências entre as informações referentes ao 

Questionário do IEGM e aquelas apuradas pela Fiscalização, no que concerne 

às premissas utilizadas na definição do indicador de desempenho escolar; 

constatação de várias impropriedades quando da aferição do i-Educação, 

pontuadas à fl. 159. 

FISCALIZAÇÃO ORDENADA –  existência de processo administrativo para 

apuração de falhas observadas ao ensejo da II Fiscalização Ordenada; 

apuração de desacertos na VII Fiscalização Ordenada, tais como: existência de 

condutores que não possuem comprovante de aprovação em curso 

especializado de transporte escolar, nos termos do item 6.2, do Anexo II, da 

Resolução CONTRAN nº 168/04, além de outras indicadas às fls. 159/160. 

OUTRAS CONSTATAÇÕES – ausência do Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros – AVCB.  

I-SAÚDE – ÍNDICE “B+” – ausência do Plano de Carreira, Cargos e Salários 

para os profissionais da área, em conformidade com o disposto no inciso VI, do 

artigo 4º da Lei Federal nº 8.142/90; falta de disponibilização do serviço de 

agendamento de consultas médicas nas UBSs de forma não presencial; 

ausência de protocolos de regulação de acesso formalizados, contrariando o 

inciso IV, do Anexo I, da Deliberação CIB1 nº 06/12; falta de utilização do 

Sistema Ouvidor SUS ou equivalente, em desacordo com o artigo 116 da 

Portaria de Consolidação nº 1 do Ministério da Saúde. 

                     
1 Comitê Intergestores Bipartite. 
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PLANTÕES MÉDICOS - existência de médicos trabalhando em regime 

superior a 24 horas, em contrariedade às disposições da Resolução CREMESP 

nº 90; ineficiência nos atendimentos médicos. 

 I – AMBIENTAL – ÍNDICE “B+” – inexistência do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, desatendendo à Resolução CONAMA nº 307/02.  

I – CIDADE – o índice diminuiu de “B” para “C+”, em relação ao ano pretérito; 

falta de atendimento dos quesitos 2.2, 5.5 e 7, impactando o cumprimento das 

metas 11.B e 11.5 dos ODS da ONU.  

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E LEI DA TRANSPARÊNCIA FISCAL –  
falta de detalhamento nas informações sobre o financiamento do Voleibol 

municipal, em afronta ao disposto no artigo 3º, inciso IV e no artigo 7º c/c inciso 

IX, do artigo 4º da Lei de Acesso à Informação. 

FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP – 
divergência entre os dados da receita prevista na LOA e os constantes do 

Relatório de Instrução. 

I-GOV-TI – ÍNDICE “B” -  falta de disponibilização de recursos orçamentários e 

de pessoal suficiente na área de TI para o exercício das atividades 

correspondentes; os servidores não recebem treinamento hábil para utilizar os 

novos softwares adquiridos;  ausência de Plano de Continuidade de Serviços 

de TI; falta de realização do inventário atualizado dos ativos de TI na Prefeitura; 

ausência de integração entre o sistema de contabilidade e o da dívida ativa, 

não havendo, com isso, contabilização automática dos lançamentos no 

Balanço Patrimonial; a base de dados da Prefeitura encontra-se sob gestão 

direta de empresa terceirizada.  

ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 
TRIBUNAL – descumprimento de recomendações exaradas por esta E. Corte 

ao ensejo do exame das contas de 2016 e 2017. 

CONVÊNIOS: PREFEITURA X UNITAU – ANÁLISE DE PRESTAÇÕES DE 
CONTAS – Convênio nº 14.882/17 (gerenciamento do Ensino Integral) e           

nº 62834/17 (gerenciamento do Ensino Infantil), ambos celebrados com a 
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Universidade de Taubaté, sendo apontadas as seguintes falhas: ausência de 

metas objetivas no termo de convênio; falta de autorização para aplicação de 

recursos no ensino; prestação de contas sem comprovação documental dos 

gastos evidenciados no demonstrativo de receitas e despesas; falta de 

identificação, nos documentos de despesa, da fonte do recurso e do ajuste 

respectivo; pagamento de despesas de pessoal por meio de convênios, 

burlando o limite estabelecido no artigo 20, III, “b”, da LRF; falta de fiscalização 

adequada dos recursos repassados e da execução do convênio por parte da 

Prefeitura; descumprimento dos princípios da moralidade e eficiência, dispostos 

no caput, do artigo 37 da Constituição Federal, bem como do princípio da 

transparência na gestão fiscal, previsto no artigo 1º, § 1º, da LRF. 

VOLEI TAUBATÉ – repasses de R$ 3.459.080,00, em 2019, provenientes do 

Fundo de Esporte Amador de Taubaté, para custear salários de atletas e 

demais profissionais da equipe de voleibol masculino, além de outros valores 

repassados a equipes sujeitas à caracterização profissional, como handbol 

masculino, em violação às Leis Complementares nº 3.986/2006 e nº 323/2013 

e Decreto nº 13.515/2015; pagamento de bolsa auxílio a atletas, além de outros 

desacertos enumerados à fl. 163. 

CONSTRUÇÃO DA ARENA DA RUGBY – obra pública com indícios de direto 

favorecimento a um clube privado; violação ao artigo 55, inciso I, da Lei nº 

8.666/93, tendo em vista que o objeto em questão dispõe sobre a construção 

de vestiários e sala administrativa para utilização do “Taubaté Rugby Clube”; 

deficiências no planejamento, haja vista a construção de vestiários sem que 

haja no local um campo para prática do esporte.  

CONSTRUÇÃO DO VESTIÁRIO NO CAMPO DO JARAGUÁ – existência de 

propagandas não oficiais em imóvel público; apuração de diversas 

impropriedades entre o quanto contratado e o executado. 

CONDIÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL – ausência do Auto de Vistoria do Corpo 

de Bombeiros – AVCB. 

C
Ó

PIA D
E D

O
C

U
M

EN
TO

 ASSIN
AD

O
 D

IG
ITALM

EN
TE PO

R
: PAU

LO
 ISH

IKAW
A. Sistem

a e-TC
ESP. Para obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-L2EI-2C
Q

U
-6J8K-BU

1Y

Autenticar documento em http://camarasempapel.camarataubate.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 350034003900390033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em http://camarasempapel.camarataubate.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 350034003900390033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



20

ATOS OFICIAIS Consulte os requerimentos no 
Câmara Sem Papel

Câmara Municipal de Taubaté, 4.5.2022 - Boletim Legislativo nº 1447

 

8 

OBRAS ATRASADAS - indícios de dificuldade físico-financeira para conclusão 

de obras, em detrimento ao disposto no artigo 66 da Lei de Licitações.  

Procedeu-se à regular notificação (evento 56.1), comparecendo o  

Prefeito, por seus advogados, com as alegações de defesa e documentação 

juntadas nos eventos 89.1/89.90, assim como as Justificativas 

Complementares contidas no evento 103.1. 

No que concerne à previsão orçamentária asseverou, em linhas 

gerais, que não houve superestimativa de receita no exercício, mas sim a 

frustração das receitas previstas, as quais não ingressaram aos cofres 

municipais especialmente em virtude da suspensão de repasses pelo Governo 

do Estado e outros decorrentes de Convênios firmados com a Administração, 

conforme detalhou às fls. 20/24 de sua defesa.  

Prosseguiu, frisando que as questões contábeis merecem análise 

mais abrangente, permitindo verificar que os resultados apurados são 

meramente escriturais e não indicam a real situação financeira e orçamentária 

da Prefeitura de Taubaté. 

Buscou salientar a influência dos “Restos a Pagar não 

Processados”, da ordem de R$ 101.536.479,04, na apuração dos resultados 

orçamentário e financeiro, invocando o entendimento exarado quando da 

apreciação das contas da Municipalidade referentes ao exercício de 2018. 

Anotou que significativa parcela do saldo de “Restos a Pagar não 

Processados” se refere a empenhos vinculados às Fontes 02, 05 e 07, 

tratando-se de despesas empenhadas em 2019 em decorrência de obras 

licitadas e contratadas em virtude de convênios assinados com órgãos 

estaduais e federais, bem como do Financiamento de Despesas decorrentes 

de contratos assinados com o PAC – Programa de Aceleração do Crescimento 

e com a CAF – Corporação Andina de Fomento. 

Dessa forma e com a exclusão dos referidos empenhos, a 

execução orçamentária seria superavitária em R$ 58.166.044,29 e o déficit 

financeiro alcançaria R$ 53.015.301,05, equivalente a menos do que os 30 dias 
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de arrecadação da receita realizada no exercício, estando portanto dentro do 

limite de aceitabilidade desta C. Corte sobre o tema, a exemplo do decidido em 

vários julgados com situações assemelhada. 

Explicitou a abertura de créditos no total de 11,88%, além de 

observar que o percentual de investimentos equivalente a 5,60% da receita 

arrecadada ficou acima inflação do período. 

Alegou, ainda, ter promovido o contingenciamento de despesas e 

a limitação de empenhos, o que gerou economia orçamentária de R$ 

176.224.186,42 (13,42%). 

No que concerne aos Gastos com Pessoal, asseverou que 

mesmo com a inclusão dos dispêndios com a UNITAU houve observância ao 

limite fiscal, sendo que o Município envidou esforços para redução das 

despesas e recomendou a adoção de medidas para que doravante fosse 

realizada a devida contabilização dos gastos correlatos. 

Justificou, também e de forma pontual, as demais falhas 

suscitadas pela Fiscalização. 

A Prefeitura, por seus advogados, também trouxe aos autos as 

razões defensórias contidas nos eventos 102.1/102.103.  

Especificamente quanto à execução orçamentária e financeira da 

Municipalidade, seguiu a mesma linha argumentativa ofertada pelo Prefeito, 

ponderando a influência dos “Restos a Pagar não Processados” nos resultados 

obtidos pela Fiscalização. 

Abordou, igualmente, os demais apontamentos formulados pelo 

Órgão Fiscalizador. 

ATJ, sob o enfoque econômico, considerando as falhas relativas: 

ao desequilíbrio orçamentário e financeiro; à falta de liquidez frente aos 

compromissos de curto prazo; à pendência junto ao RPPS; e à carência de 

esforços no recebimento da Dívida Ativa, concluiu no sentido da desaprovação 

das contas. 
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Quanto à apreciação jurídica, perfilhou o mesmo entendimento de 

sua Congênere, manifestando-se pela emissão de parecer desfavorável às 

contas, sem embargo de recomendações, posicionamento endossado pela 

Chefia de ATJ. 

O d. MPC, diante do quanto apurado, caminhou igualmente no 

sentido da desaprovação das contas, propondo recomendações ao Executivo, 

bem como o envio de ofício ao Comando do Corpo de Bombeiros, 

considerando a falta de AVCB nos estabelecimentos de ensino e saúde, em 

ofensa à Lei Complementar Estadual nº 1.257/2015. 

SDG sopesou as razões de defesa ofertadas pela Origem, 

relativamente à influência dos “Restos a Pagar Processados” nos resultados 

negativos apurados, demonstrando que ainda permaneceram em desacordo 

com o parâmetro de tolerância estabelecido na jurisprudência desta C. Corte, 

além de destacar a existência de déficit junto ao Regime Próprio de 

Previdência, concluindo, portanto, no sentido da emissão de parecer 

desfavorável à aprovação das contas (evento 133.1). 

Considerando que a gestão também foi exercida pelo substituto 

legal, Sr. Edson Aparecido de Oliveira, no período de 29.07 a 16.08.2019, 

procedeu-se à notificação constante do evento 140.1, para dar-lhe 

conhecimento do quanto consta dos autos, em homenagem aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa.    

Recebi Memoriais, os quais foram sopesados no exame deste 

feito. 

O processo integrou a Pauta de Julgamentos da C. Segunda 

Câmara, de 30 de novembro do corrente, oportunidade em que o ex-Prefeito 

José Bernardo Ortiz Monteiro Junior produziu sustentação oral, reforçando os 

argumentos já deduzidos e pleiteou a aprovação das contas. 

Após, o feito foi dela retirado para os fins do disposto no artigo 

105, inciso I, do Regimento Interno deste E. Tribunal de Contas. 

Este é o relatório. 
S  
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VOTO 
 
As contas da Prefeitura Municipal de Taubaté, relativas ao 

exercício de 2019, apresentaram os seguintes resultados:  

 
ITENS RESULTADOS 
Ensino 25,82% 
FUNDEB  100%2 
Magistério 66,02% 
Pessoal 49,99% 
Saúde 29,82% 
Transferências ao Legislativo Regular 
Execução Orçamentária Déficit de 3,97% =  R$ 43.370.431,75 

= Relevado 
Resultado Financeiro Negativo = R$ 154.551.789,09 = 

Relevado 
Remuneração dos Agentes Políticos Regular 
Precatórios Regular 
Encargos Sociais Regular   

 

Consoante consta do Relatório de Fiscalização, o Município 

alcançou média geral de resultado “C+”, considerado, portanto, em fase de 

adequação perante os critérios de avaliação do IEGM, apresentando retração 

em relação ao índice “B”, apurado no exercício anterior (demonstrativo de fl. 2, 

evento 52.94). 

Dos indicadores analisados, merecem maior atenção os eixos 

relativos ao i-Planejamento e i-Fiscal, que obtiveram nota “C”, representativa de 

baixo nível de adequação, assim como o i-Educação, que regrediu de “B” para 

“C+”, devendo o Executivo ser advertido para que reveja as deficiências e 

adote medidas no sentido de sua regularização, a fim de aprimorar e tornar 

mais eficientes os serviços prestados aos munícipes. 

O Executivo de Taubaté também observou a aspectos relevantes 

no exame das contas, tendo em vista o cumprimento dos mandamentos 

constitucionais e legais relativos: às Despesas com Saúde; às Transferências 

                     
2 Aplicação de 96,24% no exercício, com a parcela residual utilizada até 31.03.2020. 
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Financeiras à Câmara Municipal; aos Pagamentos dos Subsídios dos Agentes 

Políticos; e à Aplicação dos Recursos do Ensino Global e do Fundeb. 

Ainda sobre a Educação, houve apontamento no sentido da falta 

de atendimento à demanda de vagas no Ensino Infantil (1026 vagas = 23,36%), 

em inobservância ao mandamento constitucional capitulado no artigo 205 da 

Carta Magna.  

 Em suas razões, a Origem asseverou o efetivo atendimento às 

vagas no âmbito da educação infantil, observando que entre os anos de 2013 a 

2020 foram construídas e inauguradas 11 unidades educacionais no Município, 

com vistas ao atendimento da educação prioritária. Tal informação impõe que a 

Fiscalização verifique a efetiva adoção dessas medidas quando do próximo 

Roteiro de Inspeção. 

No que respeita aos Precatórios, a Prefeitura encontra-se inserida 

no Regime Especial de Pagamentos, sendo estipulada pelo E. TJ/SP a alíquota 

de 1,66% da RCL, a qual restou observada nos depósitos efetuados ao longo 

do exercício de 2019. 

Considerando-se o ritmo de pagamentos empreendido pela 

Municipalidade, as dívidas com precatórios estariam liquidadas até o exercício 

de 2024, nos moldes da Emenda Constitucional nº 99/2017. 

Registre-se, ainda, que os Requisitórios de Baixa Monta foram 

regularmente adimplidos (demonstrativo de fl. 24, evento 52.94).  

No que concerne aos Gastos com Pessoal, a Fiscalização 

apontou a ausência de inclusão, no cômputo dos cálculos, dos valores 

referentes a repasses para a UNITAU3, no âmbito de convênios firmados entre 

a Prefeitura e a Universidade, efetuando, com isso, os ajustes necessários, tal 

como se procedeu nos exercícios pretéritos, conforme se denota do quadro 

demonstrativo contido à fl. 29 do evento 52.94. 

Ainda assim, o percentual alcançado corresponde a 49,99% da 

RCL, o qual acolho, encontrando-se inserido no limite previsto no artigo 20, 

inciso III, da Lei Complementar nº 101/00, embora tenha ultrapassado aquele 
                     
3 Item B.1.8.1.1., fls. 29/330  
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disposto no artigo 22, parágrafo único, da aludida legislação, ensejando a 

emissão de alerta ao gestor no sentido da necessidade de plena observância 

das disposições legais incidentes. 

Sobre a Gestão de Recursos Humanos, a Fiscalização observou 

a realização de horas extras de forma habitual e contínua por diversos 

servidores, ensejando pagamentos no montante de R$ 5.869.320,74, sem 

demonstração da ocorrência de situações excepcionais, em afronta ao princípio 

da eficiência e ao artigo 189 da Lei Complementar nº 01/96, alterada pela Lei 

Complementar nº 276/2012. 

Em sua defesa contida no evento 89.1, fls. 44/45, o Chefe o 

Executivo argumentou que as horas extras são pagas a pedido e mediante 

autorização das respectivas Secretarias, acompanhadas das devidas 

justificativas lastreadas em situações diversas (cobertura de férias, plantões 

médicos e viagens longas pelos motoristas), com observância do limite 

estabelecido. 

 Em que pesem tais alegações, não é demais lembrar que, 

mesmo em situações nas quais não haja vedação imposta pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a ausência de moderação na autorização das horas 

extraordinárias, além de caracterizar ineficiência no uso dos recursos públicos, 

destoa dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Sendo assim, 

há de se determinar à Administração que adote medidas efetivas no sentido de 

promover o adequado planejamento de seus serviços e atividades, de forma 

que o prolongamento da jornada de trabalho dos servidores ocorra apenas em 

situações excepcionais e devidamente justificadas.  

Os pagamentos dos Encargos Sociais devidos ao INSS, FGTS e  

PASEP evidenciaram boa ordem, assim como aqueles relativos às  

contribuições referentes ao Regime Próprio de Previdência.  

Este último, administrado pelo Instituto de Previdência de 

Taubaté, possui tratamento específico nos autos do processo TC-3062.989.19. 

Noticiou a Fiscalização que a Prefeitura possui obrigações em atraso, 

reconhecidas documentalmente e lançadas em seu Balanço Patrimonial junto 
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ao RPPS, na importância de R$ 66.391.491,23. Não houve parcelamento de 

débitos nos termos da Portaria nº 333/2017. 

De outra parte, oportuno consignar que a Dívida Fundada da 

Municipalidade não evidencia a existência de débitos com encargos sociais em 

favor do Instituto de Previdência, o que compromete a fidedignidade das                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

informações, em prejuízo aos princípios da transparência e da evidenciação 

contábil, cabendo, portanto alerta à Administração no sentido de coibir a 

repetição da falta.  

Especificamente sobre a Dívida Ativa, considerando-se o baixo 

percentual de recebimento, indispensável que a Administração envide esforços 

a fim de reduzir os créditos a receber de contribuintes inadimplentes, 

aperfeiçoando o sistema de cobrança e desenvolvendo ações consistentes no 

fortalecimento dos mecanismos de planejamento, arrecadação e controle de 

suas receitas próprias, nos termos dispostos no artigo 11, caput, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e das orientações desta C. Corte traçadas no 

Comunicado SDG nº 23/2013. 

Superados tais aspectos, mereceram destaque especial durante a 

instrução as falhas interdependentes relacionadas às execuções orçamentária 

e financeira da Municipalidade, as quais, com a devida vênia das opiniões 

contrárias dos Órgãos que oficiaram nos autos, considero insuficientes para o 

comprometimento das contas como um todo, haja vista as ponderáveis 

alegações de defesa apresentadas pelo Município e pelo Prefeito Municipal, 

corroboradas por documentação. 

Passando inicialmente às questões relacionadas à gestão fiscal, 

observa-se que o Município de Taubaté está classificado como de grande 

porte, com 317.915 habitantes, apresentando expansão na RCL de 4,65% em 

relação ao ano anterior4, que se aproximou de R$ 1,0 bi, dimensão que, sem 

sombra de dúvida, demanda a realização de ações estratégicas e de intenso 

planejamento fiscal e administrativo, com vistas à obtenção do equilíbrio 

orçamentário-financeiro. 

                     
4 RCL – 2018 = R$ 948.203.282,78. 
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Muito embora a execução orçamentária tenha evidenciado o 

déficit de 3,97% (R$ 43.370.431,75), o mesmo apresentou significativa 

diminuição em relação àquele de 9,36% apurado no exercício anterior e, ainda 

que tal desequilíbrio entre o ingresso de receitas5 e a assunção de despesas6 

tenha remanescido em 2019, é nítido o esforço empreendido pelo 

Administrador na busca do equilíbrio fiscal, na medida em que assumiu o 

mandato com déficits mais elevados, os quais vêm sendo paulatinamente 

reduzidos, a saber: 5,87% em 2016; 5,39% em 2017; 9,36% em 2018; 3,97% 

em 2019; passando para situação de superávit de 0,91%7, este último 

representando nominalmente mais de 10 milhões. 

A abertura de créditos adicionais e movimentações financeiras 

representativas de 11,88%8 da despesa inicialmente fixada, superou 

ligeiramente o patamar de 10% previsto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 5.466/19 

(LOA), impropriedade que comporta alerta à Municipalidade no sentido da 

necessidade de aperfeiçoar as futuras propostas, buscando diminuí-las,  nos 

moldes das diretrizes traçadas nos Comunicados SDG nº 29/10 e nº 32/2015. 

O Município, de outra parte, realizou investimentos 

correspondentes a 5,60% da receita arrecadada total. 

O resultado econômico afigurou-se igualmente negativo em  R$ 

13.670.309,97 (item B.1.2, fl. 20, evento 52.94). 

Consigne-se que a elevação de 46,68%9 da Divida de Longo 

Prazo, se deu majoritariamente em virtude de operação de crédito no montante 

de R$ 86.529.950,00, realizada junto à Corporação Andina de Fomento, 

objetivando a realização de obras e investimentos em equipamentos públicos 

(item B.1.4, fl. 22 do evento 52.94), ficando abaixo do limite estabelecido pela 

Resolução Senatorial nº 40/2001. 

                     
5 R$ 1.093.757.956,13. 
6 R$ 1.137.128.377,88. 
7 Representativo de R$ 10.759.355,80, informação extraída do Relatório de Fiscalização referente às contas de 2020, 
fl. 14 do evento 86.82 do TC-3341.989.20-0.   
8 R$ 94.436.358,61 (fl. 7, evento 60.53). 
9 R$ 178.246.326,56 para R$ 261.454.441,46 (item B.1.4, fl., evento ). 
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Dando ênfase ao déficit financeiro do exercício, observa-se que o 

mesmo foi superior ao encontrado nas contas anteriores, passando de R$ 

119,9 milhões para R$ 154,6 milhões, representativo de 56 dias da RCL, o 

qual, segundo os Órgãos Instrutivos teria, a princípio, ultrapassando o limite de 

aceitabilidade estabelecido pelo entendimento jurisprudencial majoritário deste 

E. Tribunal sobre o tema (30 dias da RCL). 

O índice de liquidez imediata de 0,4910 expressou a ausência de 

recursos disponíveis para a quitação das obrigações de curto prazo. 

A linha argumentativa de ambas as defesas apresentadas nos 

autos busca minimizar o desequilíbrio orçamentário e financeiro da Prefeitura, 

pretendendo ver excluídos dos cálculos os valores correspondentes aos 

“Restos a Pagar não Processados” da ordem de R$ 101.536.479,04, o que, na 

sua visão, possibilitaria evidenciar cenário mais favorável ao Município. 

Salientaram, para tanto, que muitos dos empenhos não 

processados relacionam-se às Fontes 02 (Recursos Estaduais), 05 (Recursos 

Federais) e 07 (Recursos do PAC e CAF), cuja liquidação e pagamento 

dependiam do ingresso dos recursos advindos dos Órgãos com os quais a 

Prefeitura de Taubaté firmou os respectivos convênios, apresentando 

demonstrativos em sua defesa. 

Referido pedido segue a mesma linha de argumentação acolhida 

ao ensejo da apreciação das contas do exercício de 2018 deste Município, 

apreciadas nos autos do TC-4652.989.18, oportunidade em que o r. Voto 

condutor, de responsabilidade da E. Conselheira Cristiana de Castro Moraes,  

definiu que os restos a pagar não processados compõem a análise do déficit 

financeiro como um todo; no entanto, acenou com a possibilidade de 

desconsideração da expectativa da receita advinda daqueles recursos 

vinculados ao ingresso frustrado de receitas de capital quando do confronto 

com a RCL.  

                     
10 Disponível = R$ 63.150.279,24/Passivo Circulante = R$ 229.387.956,46 (fl.22, evento 52.94). 
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Em outras palavras, anotou que as despesas de capital podem 

ser amparadas por receitas de custeio ou por receitas de capital, estas, 

sobretudo, quando houver previsão de repasse intergovernamental ou por 

agências de fomento (operação de crédito). 

Por outro lado, também expressou que os restos a pagar - 

processados ou não processados – decorrentes de despesas de capital 

vinculadas a receitas de capital, não poderiam servir ao cotejo da Receita 

Corrente Líquida, a fim de se extrair o quociente de avaliação da saúde 

financeira do Município. 

Ao final, considerou que as situações fáticas que envolveram a 

gestão do exercício de 2018, levaram ao entendimento de que parte dos 

empenhos não processados estava efetivamente lastreada em receita de 

capital frustrada, influenciando no resultado negativo apurado. 

Permito-me transcrever trecho de interesse extraído do voto 

proferido no aludido TC-4652.989.18-7, como segue: 

“Apresentado o panorama fiscal e, diante das justificativas anotadas pela Origem, é preciso firmar que a apuração do 
déficit financeiro frente à RCL é um critério – dentre tantos outros que poderiam ser considerados, mas que procura 
guardar linearidade e segurança jurídica. 
Depois, a rigor e, de modo geral, não é possível atribuir-se eventual desconstituição do saldo financeiro, mesmo na 
existência de restos a pagar não processados, mercê de que compõem despesas legalmente empenhadas ao seu 
tempo, cumprindo o princípio da competência. 
Avalio que a ação sobre o passivo financeiro importaria em romper a ordem legal, quando o empenho vale como 
reconhecimento jurídico e contábil de assunção de obrigação assumida perante terceiros. 
Reforço que o empenho é elemento que constitui fase da despesa, capaz de provocar a redução dos valores 
inseridos na previsão orçamentária autorizada; não havendo distinção legal, para tanto, se o valor contabilizado 
decorre de restos a pagar processados ou não processados. 
Realço que o Estatuto Financeiro estabeleceu pertencer ao exercício financeiro “as despesas nele legalmente 
empenhadas” (art. 35, II); sendo certo, que devem ser levadas no cômputo dos resultados apurados. 
(...) 
Contudo, o caso concreto guarda particularidades que precisam ser melhor avaliadas. (negritado no original) 
De fato, o quadro elaborado pela fiscalização indicou que o Município mantinha mais de R$ 108 mi em restos a 
pagar não processados. 
(...) 
Igualmente foi revelado que o Município realizou contratação de operação de crédito com a Cooperação Andina de 
Fomento – CAF, ao final de 2017, em valor de U$ 60 mi, visando o “Programa de Melhoria da Mobilidade Urbana e 
Socioambiental”, a ser pago em prazo de 10 anos. 
Ocorre que a liberação dos recursos estava sujeita à realização de uma série de preparativos, incluindo a assinatura 
dos contratos incidentes à execução das obras e, por extensão, a emissão dos respectivos empenhos; e, por 
questões afetas a atrasos na realização dessas ações foram inscritos – naquele montante de restos a pagar “não 
processados” R$ 51.436.898,47 à conta da operação com a CAF. 
(...) 
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Logo, é possível observar que o valor da operação de crédito não foi totalmente repassado à Municipalidade, a qual 
se obrigava à realização dos empenhos à obtenção dos desembolsos; desse modo, do total inscrito em restos a 
pagar, de fato, havia R$ 51.436.898,47 vinculados à operação com a CAF. 
Pois bem, é fato que as obras, de um modo em geral, podem vir a ser pagas através de receitas correntes – 
oriundas da arrecadação tributária do Município. 
Mas aqui ficou claro que os empenhos – não processados - estavam lastreados a receita de capital frustrada no 
período. (sublinhada no original) 
Assim, se o cotejo à aferição da saúde fiscal do Município é realizado pela extração do quociente da equação entre o 
déficit financeiro e a RCL, não é possível considerar aquele valor (R$ 51.436.898,47), exatamente porque o divisor é 
formado, tão somente, como próprio se expressa, pela somatória das receitas correntes. (sublinhada no original) 
Em suma, a leitura que se pode fazer sobre as contas de 2018 da PM de Taubaté é que, muito embora o 
déficit financeiro tenha sido superior a 30 dias da RCL, o ponto deve ser relevado, na medida em que parte 
do débito estava formado por despesas de capital, não processadas, vinculadas a receitas de capital não 
transferidas (negritada no original). 

 

 

Traçando paralelo com a hipótese dos autos, cabe registrar que, 

ao final de 2019, a Prefeitura Municipal de Taubaté possuía registro de “Restos 

a Pagar não Processados” na importância de R$ 101.536.479,04, conforme 

quadro abaixo:  

 

 
Depreende-se do exame dos autos e das informações prestadas 

pela Administração, que, de fato, parte dos empenhos não processados estava 

lastreada em receitas de capital não transferidas no período, guardando, 

portanto, similitude com o cenário exposto no exercício de 2018. 

Nesse contexto, e coerentemente com o decidido nas contas do 

exercício pretérito, merecem acolhimento as bem delineadas razões 

defensórias apresentadas pelo Prefeito, reforçadas em Memoriais, quando 

buscou demonstrar a efetiva influência no déficit financeiro das despesas 

lastreadas em receitas de capital frustradas, decorrentes de transferências da 
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União, do Estado e de Agentes Financiadores, na medida em que não se 

tratam de receitas tributárias próprias, mas daquelas que dependem de 

transferências.  

De início, observou o Chefe do Executivo que além da receita de 

capital não transferida11 relacionada ao financiamento internacional contratado 

com a Corporação Andina de Fomento, única desconsiderada nos cálculos por 

SDG (evento 133.1), outros recursos de natureza semelhante também 

impactaram diretamente no resultado negativo, devendo, pois, receber o 

mesmo tratamento. 

Nesse sentido, noticiou a existência dos recursos vinculados ao 

FINISA12, financiamento contraído junto à Caixa Econômica Federal para troca 

de 30 mil lâmpadas de vapor de sódio por LED no Município de Taubaté, na 

importância de R$ 30 milhões de reais, sendo que ambas as operações 

equivaleram ao montante de mais de R$ 62 milhões. 

Elencou, também, as demais importâncias a serem 

eventualmente desconsideradas do resultado financeiro do Município, 

consubstanciadas no que segue: Operações de crédito empenhadas cujo 

ingresso da receita só ocorreu em anos subsequentes (ft.oper.Créd – c.a. 

100.0071 – rede de iluminação pública (R$ 62.318.065,84) acima referidas; 

cancelamento de restos a pagar não processados13 no exercício de 2020 (R$ 

21.450.427,48);  e Convênios cuja receita de capital foi frustrada no período 

(R$ 4.368.350,00), totalizando a importância de R$ 88.136.844,22, implicando 

diminuição do resultado financeiro para R$ 66.414.935,87, o que representaria  

23,88 dias de arrecadação. 

Segue quadro demonstrativo14 detalhado: 

                     
11 Atingindo a importância de R$ 30.145.935,99 em 2019. 
12 Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento. 
13 Referentes a contratos concluídos de prestação continuada. 
14 Extraído da defesa apresentada pelo Prefeito, elaborado com base nos Relatórios contidos no Sistema Audesp. 
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Em sendo assim e tal como decidido15 ao ensejo da apreciação 

das contas de 2018 da Prefeitura de Taubaté, resta bem caracterizado que, 

com a desconsideração em tese das importâncias referidas, o déficit financeiro 

inicialmente apontado pela Fiscalização, no valor de R$ 154.551.780,09,  

constituído em parte por despesas de capital não processadas e vinculadas a 

receitas de capital não transferidas, seria reduzido a patamar que admitiria a 

compreensão desta C. Corte, motivo pelo qual, diante das circunstâncias 

expostas, comporta aqui igualmente relevação. 

Saliente-se, ainda, que a falta de liquidez imediata evidenciada no 

índice de 0,49 é aspecto que também pode ser relevado e constituir-se em 

                     
15 Déficit financeiro de R$ 119.948.666,86 = 46,17 dias/ Déficit financeiro ajustado = R$ 68.511.768,39 = 26,37 dias. 
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objeto de recomendação à Municipalidade, considerando-se inclusive a 

recuperação para 0,7216 alcançada em 2020.  

Diante de todo exposto e sopesando o entendimento exarado na 

apreciação das contas de 2018, aliado às circunstâncias fáticas bastante 

assemelhadas que permeiam a gestão das contas de 2019, pode-se verificar 

que os déficits orçamentário e financeiro do Município de Taubaté não 

representam desajuste fiscal capaz de comprometer a execução de 

orçamentos futuros, situação já vislumbrada com o superávit obtido em 202017. 

Por derradeiro, tenho que as demais falhas verificadas pela 

Fiscalização podem ser relevadas, tendo em vista as razões e medidas 

regularizadoras anunciadas nas justificativas da Origem (eventos 89.1/89.90, 

103.1 e 102.1/102.103), podendo ser alçadas ao campo das recomendações. 

Em face de todo o exposto, VOTO pela emissão de Parecer 
Favorável às contas da Prefeitura Municipal de Taubaté, relativas ao 
exercício de 2019, excetuados os atos pendentes de julgamento por este 
Tribunal. 

Determino seja a Prefeitura Municipal comunicada, via sistema 

eletrônico, acerca das seguintes recomendações: adote medidas eficazes para 

melhorar os Índices de Eficiência da Gestão Municipal – IEGM, a fim de 

garantir maior efetividade dos serviços prestados pela Administração; 

aperfeiçoe o sistema de cobrança da Dívida Ativa, nos termos do artigo 11, 

caput, da LRF e das orientações desta C. Corte traçadas no Comunicado SDG 

nº 23/2013; busque o equilíbrio entre receitas e despesas, em atendimento aos 

mandamentos preconizados no artigo 1º, § 1º, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal; assegure o adequado funcionamento do Sistema de Controle Interno, 

nos termos do artigo 74 da Carta Magna; observe os termos do artigo 70 da 

LDB quando da contabilização dos gastos com Ensino; sane as impropriedades 

apontadas no âmbito das Fiscalizações Ordenadas (Transporte Escolar); adote 

providências quanto à revisão do seu Quadro de Pessoal, especialmente 

adequando os cargos em comissão às disposições do artigo 37, inciso V, da 
                     
16 Informação contida na fl. 49 do evento 86.82, do TC-3341.989.20-0. 
17 TC-3341.989.20-0, informação extraída do Relatório de Fiscalização, fl.14, evento 86.82. 
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Constituição Federal; observe os termos da Resolução CREMESP nº 90/2000, 

no que concerne à jornada médica; adote rigoroso controle na realização de 

horas extras pelos servidores e coíba seu pagamento enquanto extrapolado o 

limite prudencial de despesas com pessoal; regularize o acúmulo de férias 

vencidas e não usufruídas dos servidores; dê cumprimento à Lei de Acesso à 

Informação (Lei nº 12.527/2011) e à Lei de Transparência Fiscal (Lei 

Complementar nº 101/00); alimente o Sistema AUDESP com dados fidedignos, 

em atenção aos princípios da transparência e da evidenciação contábil (art. 1º 

da LRF e art. 83 da Lei Federal nº 4.320/64); promova as melhorias e 

correções necessárias a fim de atingir as metas dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da ONU – Agenda 2030/ ONU. 

Caberá à Fiscalização verificar o acompanhamento dos dois 

procedimentos administrativos constituídos para tratar da concessão de 

licenciamento ambiental (item E.2, fl. 83, evento 52.94). 

Determino, por fim, a expedição de ofício ao Comando do Corpo 

de Bombeiros, tendo em vista a ausência de AVCB nas unidades educacionais 

e de saúde e no paço municipal (informação sobre a instauração do Processo 

Administrativo nº 46.515/2020, com vistas à elaboração do projeto de 

adequação às medidas de prevenção e proteção contra incêndio no prédio 

sede da Prefeitura Municipal – Palácio do Bom Conselho). 

 
 

RENATO MARTINS COSTA 
Conselheiro 
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P A R E C E R 
TC-004993.989.19-3 
 
Prefeitura Municipal: Taubaté. 
Exercício: 2019. 
Prefeitos: José Bernardo Ortiz Monteiro Junior e Edson 
Aparecido de Oliveira. 
Períodos: (01-01-19 a 28-07-19, 17-08-19 a 31-12-19) e 
(29-07-19 a 16-08-19). 
Advogados: Ana Laura de Camargo (OAB/SP nº 
105.543), Jean José de Andrade (OAB/SP nº 269.886), 
Jayme Rodrigues de Faria Neto (OAB/SP nº 304.100), 
Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria 
Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Ruth dos Reis Costa 
(OAB/SP nº 188.312), Clayton Machado Valério da Silva 
(OAB/SP nº 212.125), Renata Maria Palavéri Zamaro 
(OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira 
(OAB/SP nº 402.771), Tiago Alberto Freitas Varisi (OAB/SP 
nº 422.843) e outros. 
Procurador de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Fiscalizada por: UR-7. 
Fiscalização atual: UR-7. 
 
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA MUNICIPAL. DIMINUIÇÃO DO 
DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO.  INFLUÊNCIA DOS RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS NO RESULTADO FINANCEIRO NEGATIVO. 
DÉFICITS ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO SITUADOS EM 
PATAMARES TOLERADOS PELA JURISPRUDÊNCIA DO 
TRIBUNAL. DEMAIS FALHAS RELEVADAS. PARECER 
FAVORÁVEL. RECOMENDAÇÕES. 
 

ITENS RESULTADOS 
Ensino 25,82% 
FUNDEB  100% 
Magistério 66,02% 
Pessoal 49,99% 
Saúde 29,82% 
Transferências ao Legislativo Regular 
Execução Orçamentária Déficit de 3,97% = R$ 43.370.431,75 = 

Relevado 
Resultado Financeiro Negativo = R$ 154.551.789,09 = Relevado 
Remuneração dos Agentes Políticos Regular 
Precatórios Regular 
Encargos Sociais Regular   

 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
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ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 7 de dezembro de 2021, pelo voto dos 

Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Dimas Ramalho, Presidente e do 

Substituto de Conselheiro Samy Wurman, na conformidade das correspondentes 

notas taquigráficas, emitir parecer favorável à aprovação das contas da 

Prefeitura, exceção feita aos atos pendentes de apreciação por este Tribunal. 

Caberá à Fiscalização verificar o acompanhamento dos 

dois procedimentos administrativos constituídos para tratar da concessão de 

licenciamento ambiental (item E.2, fl. 83, evento 52.94). 

Determina, por fim, a expedição de ofício ao Comando do 

Corpo de Bombeiros, tendo em vista a ausência de AVCB nas unidades 

educacionais e de saúde e no paço municipal (informação sobre a instauração 

do Processo Administrativo nº 46.515/2020, com vistas à elaboração do projeto 

de adequação às medidas de prevenção e proteção contra incêndio no prédio 

sede da Prefeitura Municipal – Palácio do Bom Conselho). 

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 

Contas Rafael Neubern Demarchi Costa. 

Os autos estão disponíveis, mediante regular 

cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 

www.tce.sp.gov.br. 

Publique-se.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
 
DIMAS RAMALHO                                                                         PRESIDENTE 
 
RENATO MARTINS COSTA                                                               RELATOR 
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40 – São Paulo, 131 (234) Diário Ofi cial Poder Legislativo sábado, 18 de dezembro de 2021

Requerente: Prefeitura Municipal de Campinas.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Campi-

nas, relativas ao exercício de 2018.
Responsáveis: Jonas Donizette Ferreira e Henrique Maga-

lhães Teixeira (Prefeitos).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 13-02-21.

Advogados: Júlio César Mariani (OAB/SP nº 143.303), Ricar-
do Henrique Rudnicki (OAB/SP nº 177.566), Luiz Ricardo Ortiz 
Sartorelli (OAB/SP nº 248.543), Eduardo Leandro de Queiroz e 
Souza (OAB/SP nº 109.013), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 
317.849), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489) e outros.

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto.
Fiscalização atual: UR-3.
TC-008121.989.21-4
(ref. TC-004656.989.18-3)
PEDIDO DE REEXAME
Requerente: Jonas Donizette Ferreira – Ex-Prefeito do 

Município de Campinas.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Campi-

nas, relativas ao exercício de 2018.
Responsáveis: Jonas Donizette Ferreira e Henrique Maga-

lhães Teixeira (Prefeitos).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 13-02-21.

Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 
nº 109.013), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Júlio 
César Mariani (OAB/SP nº 143.303), Ricardo Henrique Rudnicki 
(OAB/SP nº 177.566), Luiz Ricardo Ortiz Sartorelli (OAB/SP nº 
248.543), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489) e outros.

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto.
Fiscalização atual: UR-3.
PEDIDOS DE REEXAME. CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. 

DESEQUILÍBRIO FISCAL. DÉFICITS ORÇAMENTÁRIO E FINAN-
CEIRO. AUMENTO DO ENDIVIDAMENTO DE CURTO E DE LONGO 
PRAZO. RECOLHIMENTO PARCIAL DAS CONTRIBUIÇÕES DEVI-
DAS AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. NOVO PAR-
CELAMENTO. INSUFICIÊNCIA NO PAGAMENTO DE REQUISI-
TÓRIOS DE BAIXA MONTA. DÉFICIT DE VAGAS NO ENSINO 
INFANTIL AFASTADO DA R. DECISÃO. RAZÕES RECURSAIS INSU-
FICIENTES PARA REVERTER AS DEMAIS FALHAS APURADAS. 
REEXAMES CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão de 8 de dezembro de 2021, pelo voto 
dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque 
Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Dimas Ramalho e Sidney 
Estanislau Beraldo, e do Substituto de Conselheiro Samy Wur-
man, na conformidade das correspondentes notas taquigráficas, 
conhece dos Pedidos de Reexame e rejeita a preliminar suscita-
da, quanto ao mérito, considerando que as razões apresentadas 
não se mostraram suficientes para abalar os fundamentos do r. 
decisório combatido, nega provimento aos apelos interpostos 
pela Prefeitura Municipal e pelo ex-Prefeito Jonas Donizette 
Ferreira, mantendo-se o Parecer Desfavorável às contas da Pre-
feitura Municipal de Campinas, referentes ao exercício de 2018.

Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-
co de Contas Thiago Pinheiro Lima.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
CRISTIANA DE CASTRO MORAES - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA - RELATOR

SENTENÇAS

 SENTENÇA DO CONSELHEIRO EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES

 SENTENÇA PROFERIDA PELO CONSELHEIRO EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES

PROCESSO: TC-022046.989.21-6
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
RESPONSÁVEL: HENRIQUE RODRIGO GALHARDO
ORDENADOR DE DESPESA: DESEMBARGADOR DR. GERAL-

DO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
VALOR: R$ 20.000,00
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO – 

VERBA DE REPRESENTAÇÃO
PERÍODO: SETEMBRO/2021
EXTRATO DA SENTENÇA
Pelos fundamentos expostos na sentença, julgou-se regu-

lar a prestação de contas do adiantamento concedido, com 
consequente quitação do ordenador de despesa e liberação do 
responsável.

Publique-se.
 SENTENÇA PROFERIDA PELO CONSELHEIRO EDGARD 

CAMARGO RODRIGUES
Processo: TC-023477.989.21-4.
Representante: A3D Comércio Eireli.
Representada: Prefeitura Municipal de Sagres.
Responsável: Roberto Batista Pires, Prefeito Municipal.
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital 

do Pregão Presencial n.º 007/2021, Processo n.º 33/2021, da 
Prefeitura Municipal de Sagres, tendo por objeto a aquisição 
futura e eventual de 01 (um) veículo tipo van, teto alto, longo, 
0 KM (zero quilômetro), capacidade mínima para 16 ocupantes 
(14 passageiros+ 01 motorista + 01 cadeirante), ano de fabrica-
ção e modelo não inferior a 2021, adaptado com elevador para 
cadeirante, destinado à Secretaria de Educação do Município.

Disciplina Legal: Decreto Municipal nº 2058, de 20 de Abril 
de 2021; Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplican-
do-se subsidiariamente, no que couberem as disposições, da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações pos-
teriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Sessão Pública: 03/12/2021 (9h).
Advogados: Éverton Pereira de Oliveira (OAB/SP nº 

395.400) e César Rimoldi (OAB/SP n° 189.204).
A3D COMÉRCIO EIRELI apresenta impugnação em face do 

edital do Pregão Presencial n.º 07/2021, da Prefeitura de Sagres, 
tendo por objeto aquisição futura e eventual de um veículo tipo 
van, teto alto, longo, 0 KM, capacidade mínima para 16 ocupantes, 
ano de fabricação e modelo não inferior a 2021, adaptado com 
elevador para cadeirante, destinado à Secretaria de Educação, com 
sessão agendada para 3 de dezembro de 2021 (evento 1.1).

Tem por restritivo encargo de realização do primeiro 
emplacamento em nome do Município, em suposto embaraço à 
participação de revendedores, cujos veículos, no mais das vezes, 
obtêm registro primeiro em nome próprio, aperfeiçoada a atua-
lização cadastral por ensejo da transação do domínio do bem.

Com arrimo em precedentes deste Tribunal e excertos de 
deliberações judiciais, aduz que a anotação de intermediários 
em assentamentos formais não desnatura o estado de con-
servação do produto ou condições de garantia e assistência 
técnica a ele inerentes, a teor do disposto no Código de Defesa 
do Consumidor.

Extrai, da fundamentação na Lei Federal nº 6.729/79, 
indevido direcionamento da disputa a fabricantes ou concessio-
nárias de automotores, em óbice à livre concorrência, sobretudo 
porque o diploma legal, anterior à Constituição Federal de 1988 
e à Lei Federal nº 8.666/93, nada menciona a propósito de pro-
cedimentos licitatórios.

Daí rogar concessão de liminar visando à paralisação do 
torneio, para que, ao fim, seja determinada a retificação do ins-
trumento convocatório, com supressão da obrigatoriedade de 
primeiro emplacamento no Município, e sucessiva republicação.

SANTA CASA. REEXAME CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão de 1º de dezembro de 2021, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio 
Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Dimas Ramalho 
e Sidney Estanislau Beraldo, e do Substituto de Conselheiro 
Samy Wurman, na conformidade das correspondentes notas 
taquigráficas, preliminarmente, conhecer do Pedido de Reexame 
e, quanto ao mérito, considerando que as razões apresentadas 
não se mostraram suficientes para abalar os fundamentos do 
r. decisório combatido, negar-lhe provimento, ficando mantido, 
integralmente, o v. parecer recorrido.

Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-
co de Contas Thiago Pinheiro Lima.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
CRISTIANA DE CASTRO MORAES - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA – RELATOR
TC-005639.989.21-9
(ref. TC-004071.989.18-0)
PEDIDO DE REEXAME
Requerente: Prefeitura Municipal de Buritama.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Burita-

ma, relativas ao exercício de 2018.
Responsável: Rodrigo Zacarias dos Santos (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 10-10-20.

Advogados: Gervaldo de Castilho (OAB/SP nº 97.946), Luiz 
Antônio Vasques Júnior (OAB/SP nº 176.159), Thiago Vaceli 
Martins (OAB/SP nº 200.523) e outros.

Procurador de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalização atual: UR-1.
PEDIDO DE REEXAME. CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. GLO-

SAS DE DESPESAS RELATIVAS AO APORTE PARA COBERTURA 
DE DÉFICIT ATUARIAL NOS 40% DO FUNDEB. INCLUSÃO DE 
DESPESAS COM MERENDEIRAS E ENCARGOS. APLICAÇÃO DO 
FUNDEB EQUIVALENTE A 100%. PROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 1º de dezembro de 2021, pelo voto 
dos Conselheiros Renato Martins Costa, Revisor, Antonio Roque 
Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Dimas Ramalho e Sidney 
Estanislau Beraldo, na conformidade das correspondentes notas 
taquigráficas, preliminarmente, conhecer do Pedido de Ree-
xame e, quanto ao mérito, dar-lhe provimento, para o fim de, 
reformando-se a r. decisão recorrida, emitir parecer favorável 
à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Buritama, 
relativas ao exercício de 2018. Sem embargo das recomenda-
ções constantes da decisão de Primeira Instância.

Vencido o Substituto de Conselheiro Samy Wurman, Rela-
tor, que era pelo não provimento.

Designado Redator do parecer o Conselheiro Renato Mar-
tins Costa.

Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-
co de Contas Thiago Pinheiro Lima.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 16 de dezembro de 2021.
CRISTIANA DE CASTRO MORAES - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA - REDATOR
 P A R E C E R
TC-004993.989.19-3
Prefeitura Municipal: Taubaté.
Exercício: 2019.
Prefeitos: José Bernardo Ortiz Monteiro Junior e Edson 

Aparecido de Oliveira.
Períodos: (01-01-19 a 28-07-19, 17-08-19 a 31-12-19) e 

(29-07-19 a 16-08-19).
Advogados: Ana Laura de Camargo (OAB/SP nº 105.543), 

Jean José de Andrade (OAB/SP nº 269.886), Jayme Rodrigues de 
Faria Neto (OAB/SP nº 304.100), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 
114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Ruth dos 
Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Clayton Machado Valério da 
Silva (OAB/SP nº 212.125), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/
SP nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), 
Tiago Alberto Freitas Varisi (OAB/SP nº 422.843) e outros.

Procurador de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalizada por: UR-7.
Fiscalização atual: UR-7.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA MUNICIPAL. DIMINUIÇÃO 

DO DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO. INFLUÊNCIA DOS RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS NO RESULTADO FINANCEIRO 
NEGATIVO. DÉFICITS ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO SITUA-
DOS EM PATAMARES TOLERADOS PELA JURISPRUDÊNCIA DO 
TRIBUNAL. DEMAIS FALHAS RELEVADAS. PARECER FAVORÁVEL. 
RECOMENDAÇÕES.

ITENS RESULTADOS
Ensino 25,82%
FUNDEB 100%
Magistério 66,02%
Pessoal 49,99%
Saúde 29,82%
Transferências ao Legislativo Regular
Execução Orçamentária Déficit  de 3,97% = R$ 

43.370.431,75 = Relevado
Resultado Financeiro Negativo = R$ 154.551.789,09 = 

Relevado
Remuneração dos Agentes Políticos Regular
Precatórios Regular
Encargos Sociais Regular
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 7 de dezembro de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, 
Dimas Ramalho, Presidente e do Substituto de Conselheiro 
Samy Wurman, na conformidade das correspondentes notas 
taquigráficas, emitir parecer favorável à aprovação das contas 
da Prefeitura, exceção feita aos atos pendentes de apreciação 
por este Tribunal.

Caberá à Fiscalização verificar o acompanhamento dos dois 
procedimentos administrativos constituídos para tratar da con-
cessão de licenciamento ambiental (item E.2, fl. 83, evento 52.94).

Determina, por fim, a expedição de ofício ao Comando 
do Corpo de Bombeiros, tendo em vista a ausência de AVCB 
nas unidades educacionais e de saúde e no paço municipal 
(informação sobre a instauração do Processo Administrativo nº 
46.515/2020, com vistas à elaboração do projeto de adequação 
às medidas de prevenção e proteção contra incêndio no prédio 
sede da Prefeitura Municipal – Palácio do Bom Conselho).

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Rafael Neubern Demarchi Costa.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA - RELATOR
 P A R E C E R
TC-008058.989.21-1
(ref. TC-004656.989.18-3)
PEDIDO DE REEXAME

institua efetivo controle sobre as férias dos servidores; exija 
a declaração de bens aos servidores (estatutários, comissio-
nados e temporários) anualmente e na saída do cargo; limite 
a execução das horas extras aos serviços comprovadamente 
necessários; regularize as falhas verificadas nos itens “Dívida 
Ativa” e “Tesouraria”; realize o levantamento periódico dos 
bens móveis; efetue o pagamento de contratos nos termos 
acordados e conforme sua execução; adote medidas para 
correção das impropriedades apontadas nas áreas do Ensino 
e da Saúde, garantindo a qualidade dos serviços prestados à 
população; observe, com rigor, as disposições contidas na Lei 
de Acesso à Informação e na Lei da Transparência; informe com 
fidedignidade os dados encaminhados ao Sistema AUDESP; e dê 
atendimento à Lei Orgânica e às recomendações desta E. Corte.

Determina, ainda, o encaminhamento de ofício ao Coman-
do do Corpo de Bombeiros, tendo em vista a falta de AVCB em 
prédios públicos municipais.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas João Paulo Giordano Fontes.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
DIMAS RAMALHO-PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA-RELATOR
 P A R E C E R E S
TC-001802.989.21-0
(REF. TC-004667.989.18-0)
PEDIDO DE REEXAME
Requerente: Adler Alfredo Jardim Teixeira – Ex-Prefeito do 

Município de Ribeirão Pires.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Ribeirão 

Pires, relativas ao exercício de 2018.
Responsável: Adler Alfredo Jardim Teixeira (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 27-11-20.

Advogados: Luiz Carlos Briganti (OAB/SP nº 113.203), Liz 
Ita Dotta (OAB/SP nº 115.448), Maíra Rodrigues Costa Galvano 
Nascimento (OAB/SP nº 228.132), Cibele Regina Lima (OAB/
SP nº 168.660), Maristela Antico Barbosa Ferreira (OAB/SP 
nº 128.078), Marta Aparecida Duarte (OAB/SP nº 104.913), 
Ludgarde Amorim dos Santos (OAB/SP nº 117.071), Marcelo 
Gollo Ribeiro (OAB/SP nº 150.408), Lilian Sayuri Nakano Ferreira 
(OAB/SP nº 155.757), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes 
(OAB/SP nº 242.953), Marco Aurélio Romaldini (OAB/SP nº 
264.988), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Rangel 
Ferreira (OAB/SP nº 408.105) e outros.

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto.
Fiscalização atual: UR-20.
PEDIDO DE REEXAME. PARECER DESFAVORÁVEL. DESE-

QUILÍBRIO FISCAL. ELEVADO DÉFICIT FINANCEIRO. BAIXO 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA. PRECATÓRIOS. AUSÊNCIA DE 
PAGAMENTO. REEXAME CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão de 1º de dezembro de 2021, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio 
Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Dimas Ramalho 
e Sidney Estanislau Beraldo, e do Substituto de Conselheiro 
Samy Wurman, na conformidade das correspondentes notas 
taquigráficas, preliminarmente, conhecer do Pedido de Reexame 
e, quanto ao mérito, considerando que as razões apresentadas 
não se mostraram suficientes para abalar os fundamentos do 
r. decisório combatido, negar-lhe provimento, ficando mantido, 
integralmente, o v. parecer recorrido.

Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-
co de Contas Thiago Pinheiro Lima.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
CRISTIANA DE CASTRO MORAES - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA – RELATOR
TC-004414.989.21-0
(REF. TC-004466.989.18-3)
PEDIDO DE REEXAME
Requerente: Alberto César Centeio de Araújo – Ex-Prefeito 

do Município de Rancharia.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Rancha-

ria, relativas ao exercício de 2018.
Responsável: Alberto César Centeio de Araújo (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 10-12-20.

Advogados: Paulo Henrique Adomaitis (OAB/SP nº 150.180) 
e outros.

Procurador de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalização atual: UR-5.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. REEXAME. INSUFICIENTE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO. FALTA 
DE COMPROVAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DA PARCELA DIFERIDA 
NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE. RAZÕES DE RECURSO INSUFI-
CIENTES PARA MODIFICAR A SITUAÇÃO DOS AUTOS. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão de 1º de dezembro de 2021, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio 
Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Dimas Ramalho 
e Sidney Estanislau Beraldo, e do Substituto de Conselheiro 
Samy Wurman, na conformidade das correspondentes notas 
taquigráficas, preliminarmente, conhecer do Pedido de Reexame 
e, quanto ao mérito, considerando que as razões apresentadas 
não se mostraram suficientes para abalar os fundamentos do 
r. decisório combatido, negar-lhe provimento, ficando mantido, 
integralmente, o v. parecer recorrido.

Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-
co de Contas Thiago Pinheiro Lima.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
CRISTIANA DE CASTRO MORAES - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA - RELATOR
TC-008047.989.21-5
(REF. TC-004151.989.18-3)
PEDIDO DE REEXAME
Requerente: Prefeitura Municipal de Ilhabela.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Ilhabe-

la, relativas ao exercício de 2018.
Responsável: Márcio Batista Tenório (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 11-02-21.

Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849) e outros.

Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalização atual: UR-7.
PEDIDO DE REEXAME. CUMPRIMENTO DOS
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS. GASTOS DESARRAZOADOS COM 

SHOWS E FESTIVIDADES EM DETRIMENTO DE INVESTIMENTOS
NA EDUCAÇÃO, SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO.
DESAPROPRIAÇÕES IRREGULARES. FALTA DE
COMPROVAÇÃO DA UTILIDADE PÚBLICA E INTERESSE
SOCIAL. SETOR DE PESSOAL IRREGULAR. INTERVENÇÃO NA

Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 
parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 11-12-20.

Advogados: João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP 
nº77.927), José Benedito Chiqueto (OAB/SP nº 149.159), Luiz 
Henrique Areas (OAB/SP nº 144.593), Tatiane Ramirez Maia 
(OAB/SP nº 280.643) e outros.

Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior.
Fiscalização atual: UR-9.
PEDIDO DE REEXAME. CONTAS ANUAIS. PREFEITURA 

MUNICIPAL. EXTRAPOLAÇÃO DOS GASTOS COM PESSOAL. 
ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA REDUÇÃO DAS DESPESAS COM 
HORAS EXTRAS E GRATIFICAÇÕES, COM EFEITOS CONCRETOS 
NO INÍCIO DO ANO SEGUINTE. POTENCIAL INFLUÊNCIA DA 
ALTERAÇÃO DA METODOLOGIA DE CÁLCULO DA RECEITA 
CORRENTE LÍQUIDA. APLICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO TC-A-
7719/026/19. RECONDUÇÃO DAS DESPESAS AO LIMITE LEGAL. 
REEXAME CONHECIDO E PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 24 de novembro de 2021, pelo voto 
dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Edgard Camar-
go Rodrigues e Sidney Estanislau Beraldo, e dos Substitutos de 
Conselheiro Silvia Monteiro, Samy Wurman e Valdenir Antonio 
Polizeli, na conformidade das correspondentes notas taquigráfi-
cas, preliminarmente, conhecer do Pedido de Reexame e, quan-
to ao mérito, dar-lhe provimento, para o fim de, reformando-se 
a r. decisão recorrida, emitir parecer favorável à aprovação das 
contas da Prefeitura Municipal de Torre de Pedra, relativas ao 
exercício de 2018,

excetuados os atos pendentes de julgamento do Tribunal, 
mantidas as demais recomendações e determinações constan-
tes da r. Decisão de Primeiro Grau.

Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-
co de Contas Substituto Rafael Neubern Demarchi Costa.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 29 de novembro de 2021.
CRISTIANA DE CASTRO MORAES-PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA-RELATOR
TC-008032.989.21-2
(REF. TC-004443.989.18-1)
PEDIDO DE REEXAME
Requerente: Edson Rodrigo de Oliveira Cunha – Prefeito do 

Município de Monte Alegre do Sul.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre do Sul, relativas ao exercício de 2018.
Responsável: Edson Rodrigo de Oliveira Cunha (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 11-02-21.

Advogados: Rafael Angelo Chaib Lotierzo (OAB/SP nº 
92.255), Cyro Roberto Rodrigues Gonçalves Junior (OAB/SP 
nº 155.295), Giovana Helena Vicentini Cordeiro (OAB/SP nº 
167.790) e Nágila Marma Chaib Lotierzo (OAB/SP nº 117.234).

Procurador de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.
Fiscalização atual: UR-19.
PEDIDO DE REEXAME. PARECER DESFAVORÁVEL. DESE-

QUILÍBRIO FISCAL. ELEVADO DÉFICIT FINANCEIRO. BAIXO 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA. PRECATÓRIOS. INSUFICIÊNCIA 
NO DEPÓSITO. PAGAMENTO PARCIAL DOS ACORDOS PREVI-
DENCIÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS ORDINÁRIOS. FUNDEB. 
NÃO FOI APLICADA A INTEGRALIDADE DOS RECURSOS RECE-
BIDOS. DESRESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA TRANSPARÊNCIA E 
EVIDENCIAÇÃO DOS DADOS DA CONTABILIDADE. REEXAME 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão de 24 de novembro de 2021, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Edgard 
Camargo Rodrigues e Sidney Estanislau Beraldo, e dos Substi-
tutos de Conselheiro Silvia Monteiro, Samy Wurman e Valdenir 
Antonio Polizeli, na conformidade das correspondentes notas 
taquigráficas, preliminarmente, conhecer do Pedido de Reexame 
e, quanto ao mérito, considerando que as razões apresentadas 
não se mostraram suficientes para abalar os fundamentos do 
r. decisório combatido, negar-lhe provimento, ficando mantido, 
o v. parecer recorrido, mas corrigindo o índice de aplicação do 
FUNDEB para 97,75%.

Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-
co de Contas Substituto Rafael Neubern Demarchi Costa.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 29 de novembro de 2021.
CRISTIANA DE CASTRO MORAES-PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA-RELATOR
 TC-004961.989.19-1
Prefeitura Municipal: Cotia.
Exercício: 2019.
Prefeito: Rogério Cardoso Franco.
Advogados: Antonio Mauro de Souza Filho (OAB/SP nº 

253.194), Adriano Morimitsu Uehara (OAB/SP nº 300.930), 
Edcarlos Alves Lima (OAB/SP nº 305.297), Eduardo João Gabriel 
Fleck da Silva Abreu (OAB/SP nº 317.093), Leonardo Aquino 
Gomes (OAB/SP nº 395.261), Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), 
Osmar Belvedere (OAB/SP nº 166.812), Paulo Roberto Athiê 
Piccelli (OAB/SP nº 345.307) e Fernanda Raele França (OAB/SP 
nº 352.175).

Procurador de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalizada por: GDF-6.
Fiscalização atual: GDF-8.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. EXCESSIVAS 

ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. REQUISITÓRIOS DE BAIXA 
MONTA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUITAÇÃO INTE-
GRAL. ENSINO. ALTO DÉFICIT DE VAGAS PARA CRECHE E BAIXA 
QUALIDADE DOS SERVIÇOS OFERECIDOS. DÍVIDA ATIVA. DIVER-
SAS INCONGRUÊNCIAS. PARECER DESFAVORÁVEL.
ITENS RESULTADOS
Ensino 25,31%
FUNDEB 100%
Magistério 63,17%
Pessoal 37,33%
Saúde 16,14%
Execução Orçamentária Déficit 5,27% = R$ 48.221.539,35
Resultado Financeiro Superávit = R$ 50.992.459,50
Precatórios Irregular
Encargos Sociais Regular
Transferências ao Legislativo Regular

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 30 de novembro de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, 
Dimas Ramalho, Presidente e do Substituto de Conselheiro 
Samy Wurman, na conformidade das correspondentes notas 
taquigráficas, emitir parecer desfavorável à aprovação das 
contas da Prefeitura, exceção feita aos atos pendentes de apre-
ciação por este Tribunal.

Recomende-se à Prefeitura Municipal que: aprimore o 
funcionamento do Sistema de Controle Interno; adote medi-
das eficazes para melhorar os Índices de Eficiência da Gestão 
Municipal – IEG-M, especialmente os que obtiveram notas 
“C” e “C+”; envide esforços para obtenção do equilíbrio fiscal; 
quite os requisitórios de baixa monta devidos no exercício; 
contabilize corretamente as pendências judiciais; evite o paga-
mento de multa e juros no recolhimento dos encargos sociais; 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sábado, 18 de dezembro de 2021 às 05:03:13
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